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LEILÃO C/ APROX. 160 VEÍCULOS
RECUPERADOS DE FINANCIAMENTO E DE FROTA

DIA 30 DE ABRIL 2024 (QUARTA-FEIRA) ÀS 9:30H. PRESENCIAL E ONLINE - ROD. RAPOSO TAVARES, KM 20 - SÃO PAULO - SP

93HGN2650RK102723 - 93HFC2620MZ107714 - 93HRV2850MK215474 - 9BHCN51AAMP124639 - 3GNCJ8CZ5HL218217 - 

98867512WJKJ16703 - 9BD358A4NLYK02069 - 93YRBB007LJ124813 - 9BHBG51CAJP867399 - SALLSAAE4BA265365 - 

WDCGG8BW9CF763639 - 9BHBG51CAKP986926 - 93HFC2640KZ206603 - 9BD341A5XJY516221 - 93Y4SRF84HJ778429 - 

WV1DD42HXJA061535 - 3VWLN6161BM099994 - 9BWAG45U0MT018737 - 9BHCU51AALP078402 - 9BGJB75E0GB126415 - 

9BFZH55L7F8121902 - 8A1FC1415DL331396 - 93Y5SRF84JJ811704 - 9BHBG51DBGP532937 - 9BD341ACXNY782625 - 

98861118XMK416784 - SALWA2KF4EA322171 - 9BGEB48H0LG151985 - 3VWLN6162CM074247 - 9BWAB45Z8G4030272 - 

9BD358A4NNYL27963 - SALLSAAG6DA786401 - 9BGKS69G0GG215099 - 9BD135019E2248378 - 93Y4SRF84JJ287741 - 

LJ12GKS69G4703600 - 935SLHMZ1HB509215 - 93HRV3880RK128517 - LX02WF8M8M1000122 - LX02WF8M8M1000165 - 

LX02WF8M8M1000225 - LX02WF8M8M1000169 - LX02WF8M8M1000104 - 9C2JF8500PR008291 - 96PEXSG1XPFS00402 - 

9C2KC2200RR324788 - 9C2KC2200RR409320 - 9C2KC2500RR122025 - 9C2KC2500RR120593 - 9C2MC4410NR008991 - 

LLJTCBPA2RS100084 - 9BGRJ69F0BG119080 - 9BD17164LA5376911 - 9BGJE75E0FB192874 - 9BFZK53A9DB404840 - 

KMHFC41DP9A350690 - 9BHCP51AANP251633 - 9BFZF55A3E8031889 - 9BFZH54SXK8312815 - 95PJN81EPFB077849 - 

9BHBG51DADP019303 - 3N1CK3CD6EL206833 - 9BWAH5BZ7KP532576 - 9BFZF54P3C8230945 - 9BGSB19X03B202007 - 

9BHBG51CAKP960067 - 9BFZK53P5CB358894 - 93YBSR6RHBJ776278 - LX02WF8M8M1000135 - LXO2WF8M8M1000111 - 

LX02WF8M8M1000128 - L,X02WF8M8M1000134 - LX02WF8M8M1000187 - 9C2KF5210PR006229 - 9C2KC2500MR047389 - 

9C2KC2200JR175080 - 9C2KC2200RR672556 - 9C2KC2210JR022911 - 9C2KF3410NR005484 - 9C2KC2500RR072602 - 

9C2KC2210LR020102 - 93HGM2620AZ127802 - KMHSH81GDDU902885 - 9BD19713MG3289007 - 93YRBB004JJ017747 - 

93Y4SRT55RJ598600 - 9BGEB69A0PG122035 - 9BD358A1NNYL77438 - 8A1BB8215EL741752 - 9350WNFNYNB503230 - 

936CMNFNVLB002558 - 9BWAG45U0HT032322 - 99JVA2BXXJT002332 - KMHFC41DBBA551049 - 8ADUWNFGENG540142 - 

98861112XHK124239 - 9BFZH55S2K8255783 - 9BWAA05U7CP029056 - 9BWDA45UXFT065789 - 9BD118181B1126167 - 

3KPA3513BLE278408 - 9BGPB69M0EB250996 - 9BGKT48L0DG218141 - 9BGJE7520JB248982 - LX02WF8M8M1000148 - 

LX02WF8M8M1000170 - LX02WF8M8M1000112 - LX02WF8M8M1000119 - LX02WF8M8M1000154 - 9C2KC2210RR030713 - 

9C2KC2200PR341505 - 9C2KC2500MR038236 - 9C2KC2200RR606832 - LLJTCBPA9PS100094 - 9C2JC4830RR165024 - 

9BWAA45Z7E4001927 - 9BD17164G75007446 - 9BFZF55A4D8359806 - 9BGKR48B0FG271202 - 93YHSR6P5EJ966019 - 

9BD358A47JYH40028 - 9BWKB45U3CP159571 - 8AWPB45Z8DA529521 - 9BWAA05U2CT106522 - 93Y5SRD04FJ495594 - 

9BGKT69L0FG271358 - 9BWGB07X26P001149 - 93YLB8E256J681386 - 9BFZF55A8E8012755 - 9BD11812EC1204467 - 

9BFZF55A6C8278014 - 9BGAC69C09B213575 - 9BD197132D3025383 - 9BWAB45U2MT060647 - 935SDYFYYEB507533 - 

95PBCK51DMB013052 - 9BD195B4NJ0826005 - 9BWAA05W5DP061765 - 8AFTZZFFCDJ147014 - 9BWCB05W16T174354 - 

935SUNGAYBB550030 - 9BWAA05W9CP075778 - 9BFZF55A9B8079201 - 9BWDA05U1CT097440 - 9BFZF54PXD8369505 - 

9BD17122LF5990362 - 9362MKFWXAB018915 - 9BD13531CF2268877 - 9BWAB45Z2E4138187 - 94DBCAN17GB202571 - 

9350WNFX1NB556095 - 3FA6P0HT3ER209153 - 9BGXD75N0BC140568 - 9BWAA05W7BP033351 - 9BFZF55A3C8317156 - 

9BFZH54JXF8146051 - 9BWAA05W0CP055791 - 8AD3DN6BTBG002351 - WAUAFC8K3DA200989 - 9BHBG51CAHP644552 - 

93YLSR1TH9J111839 - 9BGSD19401C212356 - KN2FAD3B2VC005108 - 9BGXH68X05C180631 - 9BD17206G83428862 - 

9BD118121A1102542 - 9BHBG51CAEP174654 - 93YHSR2LACJ927246 - 8BCNDRFJYEG528621 - 9BD11930591062164 - 

9BD11818LD1228470 - 9BD13531CD2222676 - 8AGCB48X0DR175353 - 935FCKFVYBB507235 - 93YBSR7RHCJ951256 - 

9BGXL75G06C196957 - 935CHN6AVCB533799 - JMYSTCY4ACU001567 - 9BRBD48E5B2521039 - 9BM938142KS049317 - 

9BM938142KS048639 - 9BM938142KS050385 - 9BM938142KS048508 - 9BM938142KS048532 - 9BM938142KS050388 - 

9BM938142KS050363 - 9BM938142KS050379 - 9BM938142KS050381 - 9BM93814KS048525 - 9535W8279AR029194 

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE - LEILÃO PÚBLICO Nº 0018/0225 - CPA/RE
ANDRÉ SOBREIRA DA SILVA, leiloeiro oficial, credenciado regularmente matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o nº 898, com escritório de representação situado na Rua Doutor Bento Teobaldo Ferraz, 190 - Várzea da Barra 

Funda - São Paulo/SP - CEP: 01140-070. Telefone (11) 3393-3155, e-mail atendimento@centraljudicial.com.br , leva ao conhecimento dos 
interessados que fará realizar 1º Leilão nº 0018/0225 - Lei nº 9.514 de 20/11/1997, em 19/05/2025 às 10h (horário de Brasília), e os lotes 
remanescentes, serão ofertados no 2º Leilão no dia 26/05/2025, às 10h (horário de Brasília), para alienação de imóveis localizados nos Estados: 
AL, AM, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RS, SC, SE, SP e TO recebidos em garantia pela credora 
fiduciária Caixa Econômica Federal, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em Brasília-DF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, neste 
ato representada pela Centralizadora Nacional de Manutenção para Alienação de Bens - CEMAB, aqui por diante denominada simplesmente 
CAIXA, pela maior oferta, no estado de ocupação e conservação em que se encontra(m), regendo-se a presente licitação pelas disposições 
legais vigentes, Lei 8.666/93, bem como pela Lei 9.514/97. O Edital estará disponível também no site: www.caixa.gov.br/imoveiscaixa e no site 
do leiloeiro www.centraljudicial.com.br

www.centraljudicial.com.br
Telefone: (11) 3393-3155 - atendimento@centraljudicial.com.br

DATA 1º LEILÃO 08/05/25 ÀS 16h - DATA 2º LEILÃO 09/05/25 ÀS 16h
EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, devidamente autorizado na forma 
da lei, faz saber, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que, por força do artigo 27 e seguintes da 
Lei 9.514/97, LEVARÁ A VENDA EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL (Lei 9.514/97), em decorrência da consolidação da propriedade em 
favor do Credor Fiduciário SP-03 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.159.646/0001-32  O IMÓVEL 
ABAIXO DESCRITO, objeto do Contrato particular de escritura de compra e venda de imóvel, com pacto de alienação fiduciária em 
garantia de pagamento e outras avenças celebrado em 30/06/2011, tendo como fiduciantes: MANOEL SOARES RODRIGUES, inscrito 
no CPF nº 461.264.494-87 e JOSENITA FELIX RODRIGUES, inscrita no CPF nº 743.094.714-04. Informo as datas, os horários, as 
avaliações e o local, cientes de que a venda será à vista, e pelas condições a seguir: Local da realização do leilão: somente on-line 
via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Carapicuiba - SP, TERRENO urbano situado na Rua 17, s/nº, designado pelo 
LOTE 60 da QUADRA 23 do Loteamento denominado Sitio Velloso. Área de Terreno: 140m². Matrícula 5.832 do Registro de Imóveis 
de Carapicuiba - SP. Inscrição municipal nº 23231.31.00.0524.00.000. Obs.: Ocupado (AF). Desocupação por conta do comprador. 
08/05/2025, às 16h. LANCE MÍNIMO: R$ 287.265,79. 09/05/2025, às 16h. LANCE MÍNIMO: R$ 257.498,98. (caso não seja arrematado 
no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá 
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. CONDIÇÕES: A eventual desocupação 
do lote é de responsabilidade do arrematante. São ainda de responsabilidade do arrematante eventuais restrições adicionais pelo 
poder público, legislação aplicável e restrições impostas pela loteadora quanto ao uso e construção nos lotes, cujo desconhecimento 
das mesmas não poderá ser alegado, assim como ônus e gravames não expressamente previstos neste Edital.   Caberá também 
ao comprador todos os procedimentos de escrituração, onde o vendedor disponibilizará a documentação necessária em até 30 
dias a partir da data da arrematação. Caso o imóvel possua débitos de IPTU e Associação/Condomínio, será de responsabilidade 
do comprador a apuração e quitação dos débitos sem direito a reembolso. O pagamento será à vista nominal a Credora Fiduciária. 
A comissão do leiloeiro será de 5% sobre arrematação. Transferência e registro por conta do arrematante. Venda “ad corpus” e 
no estado de ocupação em que se encontra (art. 30 da Lei 9.514/97), cabendo ao interessado verificar antes de arrematá-lo, com 
despesas por conta do arrematante. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso 
de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma 
estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. As partes, seus cônjuges, usufrutuários, 
inquilinos, ou senhorios diretos, em havendo, ficam INTIMADOS pelo presente EDITAL 1ª e 2ª PRAÇA/LEILÃO EXTRAJUDICIAL. Os 
interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis no site: www.leilaovip.com.br. Para mais 
informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/CPC
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Leiloeira Pública Oficial, Cássia Negrete Nunes Balbino, matriculada na Junta Comercial de São Paulo sob n° 
1.151. 3ª Vara Cível – Foro da Comarca de Itaquaquecetuba. Processo: nº 1008054-45.2021.8.26.0278. Executado: FLAVIO LUIZ NOGUEIRA (CPF Nº 
179.167.548-43). Descrição do imóvel: Casa e seu respectivo terreno, medindo o terreno 16,50m (dezesseis metros e cinquenta centímetros) de compri-
mento, com 8 (oito) metros de largura de frente e 8 (oito) metros de largura de fundo.  Observação: O imóvel objeto deste leilão não possui matrícula, 
sendo sua aquisição formalizada por meio de Termo de Compra. O arrematante será responsável por eventual regularização documental, conforme 
sua conveniência e interesse. Valor de avaliação: R$ 193.359,62 (fevereiro/2024) – Auto de Avaliação às fls. 102 ss. Valor de avaliação atualizado: R$ 
204.256,32 (março/2025). O valor de avaliação será atualizado à época das praças, por meio do índice do E. TJ/SP. CONDIÇÕES DE LANCES E PRO-
POSTAS: Será considerado arrematante aquele que ofertar lance igual ou superior ao valor de avaliação atualizado em 1ª Praça, e, na 2ª Praça, aquele 
que oferecer lance igual ou superior a 50% do valor da avaliação atualizado. DATAS DAS PRAÇAS: A 1ª Praça terá início em 27 de maio de 2025, às 
14:00, e se encerrará em 30 de maio de 2025, às 14:00. Não havendo lance igual ou superior à avaliação, nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 
1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á, iniciando-se em 30 de maio de 2025, às 14:00, e se encerrará 19 de junho de 2025, às 14:00. Ficam os executados 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como das Penhoras realizadas.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 12 de maio de 2025, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 14 de maio de 2025, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Carlos Alberto Fernando Santos Frazão, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 203, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro Empresarial
Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará
a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário nº 0010427060, emitida em 28/03/2024, com
o(s) Fiduciante(s) MARIA DE LOURDES PEREIRA DE JESUS, maior, inscrita no CPF nº 111.253.768-64 e CARLOS EDUARDO DE JESUS, maior,
inscrito no CPF nº 818.113.308-00, no dia 12/05/2025 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 432.302,44 (quatrocentos e
trinta e dois mil trezentos e dois reais e quarenta e quatro centavos), o imóvel matriculado sob nº 192.791 do 18º Oficial de Registro de Imóveis
de São Paulo/SP, constituído por “Um prédio que recebeu o nº 76 da Rua Cascatas da Cantareira, com a área construída de 65,00m² (Av. 03) e seu
respectivo terreno situado na Rua Cascatas da Cantareira (Av. 01), constituído pelo lote 14 da quadra A, no lugar denominado Jardim Alvina, Distrito de
Jaraguá, medindo 5,40m de frente para a rua; pelo lado direito numa extensão de 26,23m, confrontando-se com o lote 13; pelo lado esquerdo numa extensão
de 26,14m, confronta-se com o lote 15, e pelos fundos numa extensão de 5,70m, confronta-se com a divisa de Benedito Ferreira Franco, encerrando a
área de 139,00m².”. Cadastro Municipal: 190.105.0014-3. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme
R.04 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. ÔNUS: Consta ação judicial, processo nº 1002778-
89.2025.8.26.0020. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 14/05/2025, no mesmo local, para realização do SEGUNDO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 138.251,88 (cento e trinta e oito mil duzentos e cinquenta e um reais e oitenta e oito centavos),
nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão
de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro
24 horas do início do leilão. Outras informações no site do Leiloeiro: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066
(02.24127_RB_3185-06).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 09 de maio de 2025, a partir das 09h40min

2º LEILÃO: 13 de maio de 2025, a partir das 13h40min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu
das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo
presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL)
S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010286385, firmado em 15/12/
2021, rerratificado em 28/01/2022, com o(s) Fiduciante(s) MORIVALDO BRITO DE JESUS SANTANA, maior, inscrito no CPF n° 326.657.838-
43, no dia 09 de maio de 2025, a partir das 09h40min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 480.899,39
(Quatrocentos e oitenta mil, oitocentos e noventa e nove reais e trinta e nove centavos), o imóvel matriculado sob n° 32.756 do
8º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, constituído pela casa situada a Rua General Constâncio Cavalcanti, nº 71, Parque São
Luiz, em São Paulo/SP, com área de terreno de 104,50m². Cadastro Municipal: 107.172.0024-7. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de
conservação que se encontra. Consta conforme R.12 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 13 de maio de 2025, a partir das 13h40min, no mesmo local, para realização
do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 422.043,16 (Quatrocentos e vinte e dois mil, quarenta e três reais e
dezesseis centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os
interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do
leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail
imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.23800).

RAICHER LEILÕES, com endereço Av. Brigadeiro Faria Lima, 1690 11º Andar - Jd. Paulistano, São Paulo/SP devidamente autorizado pela credora fiduciária 
PHASER INCORPORAÇÃO SPE LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 12.141.557/0001-21, com sede na Avenida República do Líbano, nº 1921, 
Ibirapuera, São Paulo/SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação 
Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 21/05/2021, devidamente registrado na matrícula nº 121.577, perante o 1º Oficial de Registro de Imóveis de 
Osasco/SP, no qual figuram como fiduciantes MARCUS VINICIUS ODORICO MATHIAS, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
42.849.396-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 347.098.768-86 e SANDRA DA SILVA TORRES, brasileira, solteira, gerente financiamento, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 40.416.944-2-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 311.209.318-60, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo on-line no site www.raicherleiloes.com.
br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 30/04/25 ás 10:00 e finalizando dia 13/05/25 ás 10:00, com lance 
mínimo igual ou superior à R$319.620,74 ( trezentos e nove mil, seiscentos e vinte reais e setenta e quatro centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com 
propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: Sala nº 2013, localizado no 20º pavimento da Torre Edifício de Escritórios 2 – Torre 
2, do Subcondomínio Comercial, integrante do empreendimento denominado “Condomínio Jardins do Brasil”, situado na Avenida Hilário Pereira de Souza, nº 492, 
nesta cidade, com as seguintes áreas: privativa coberta edificada de 45,650m2; privativa total de 45,650m2; de uso comum coberta edificada de 32,289m², de uso 
comum descoberta de 9,702m², de uso comum total de 41,991m², total de unidade de 87,641m², coeficiente de proporcionalidade de 0,000182, e fração ideal de 
terreno de 0,000176, com direito ao uso de uma vaga de garagem para estacionamento de 1 veículo de passeio, localizada nas torres 01 e 02 do Subcondomínio 
Comercial. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não 
haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (www.raicherleiloes.com.br),  iniciando dia 13/05/25 ás 10:00e 
finalizando dia 16/05/25 ás 10:00, com lance mínimo, igual ou superior a R$248.198,44 (duzentos e quarenta o oito mil,  cento e noventa e oito reais e quarenta 
e quatro centavos) e neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior à somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, 
acrescido das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão 
recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio 
onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o 
direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que 
se encontra. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.raicherleiloes.com.br e se habilitar acessando a página 
deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as praças, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O 
envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.raicherleiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, na disputa 
pelo lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da 
totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente 
sujeito a sanções e a responsabilização por perdas e danos. Em caso do direto de preferência, é assegurado até a data da realização do 2º leilão, para adquirir o 
imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios de seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, 
inclusive os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade 
fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante 
o pagamento dos encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos emolumentos (Art. 27º, 2º-B, Lei 
9.514/97), somando a comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. Caso o devedor fiduciante opte por exercer o Direito de Preferência, 
este deverá comunicar ao leiloeiro no Email mencionado abaixo. Será celebrado entre VENDEDORA e ADQUIRENTE a Escritura Pública de Venda e Compra no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da arrematação, sendo que o Tabelião de Notas será definido pela VENDEDORA. Serão de responsabilidade 
do adquirente todas as despesas necessárias à transferência do imóvel, ITBI, taxas, certidões, emolumentos e demais encargos necessários, além de tributos 
(IPTU), condomínio e outras despesas de qualquer natureza que incidam sobre o imóvel a partir da arrematação, passando a responder, integralmente, por todas 
as obrigações relativas ao imóvel. O adquirente se responsabiliza pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), 
se for o caso, inclusive acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as providências 
e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a tais procedimentos. A comitente vendedora se responsabiliza pelos 
valores e produtos, sendo de responsabilidade do leiloeiro os demais atos destinados a realização do leilão. As condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 
21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficialo 
LEILOEIRO QUE CONDUZIRÁ ESTE LEILÃO É O Sr. Sami Raicher Jucesp 930 - Informações (11) 2501-0018 ou e-mail do Leiloeiro: juridico@raicherleiloes.
com.br - As informações aqui disponibilizadas foram obtidas em bases públicas, para a finalidade específica de dar ciência ao potencial comprador sobre a real 
situação jurídica do imóvel, não devendo ser utilizadas, em hipótese alguma, para outras finalidades.

2ª VARA JUDICIAL DO FORO DE ITAPEVA/SP
Edital de Hasta Pública dos bens abaixo descritos e intimação.

O Doutor Daniel Torres dos Reis, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Judicial 
do Foro de Itapeva, na forma da lei. Faz Saber, aos que o presente vir 

ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, por este Juízo processam-se os autos de 
nº 0000224-64.2024.8.26.0270, relativamente a Alienação Judicial que Sonia Ramos dos 
Santos Lima move em face de Luiz Antônio Fortes de Lima, tendo sido designados leilões 
públicos dos bens abaixo descritos, de acordo com as regras expostas a seguir: Das Praças: A 1ª 
Praça terá início no dia 19/05/2025, às 15h00 e se encerrará no dia 22/05/2025 às 15h00, sendo 
que nessa ocasião serão aceitos lances cujo valor seja igual ou superior a 90% do valor atualizado 
da avaliação. Em não havendo licitantes, dar-se-á início imediatamente à 2ª Praça no dia 
22/05/2025, às 15h00 e se encerrará no dia 11/06/2025 às 15h00, ocasião na qual serão aceitos 
lances cujo valor seja igual ou superior a 80% do valor atualizado da avaliação. O leilão estará sob 
a condução da Leiloeira Oficial Silvia de Castro Marques, inscrita na Jucesp sob nº 1059, a quem 
será devida pelo arrematante a comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, 
não se incluindo no valor do lanço, devendo ser depositada nos próprios autos. Consumada a 
arrematação, no caso de desistência por parte do arrematante, nos termos do artigo 903, 
parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, a comissão da leiloeira será a esta devida. 
Condições de Participação: Para participar do leilão os interessados deverão se cadastrar no site 
da leiloeira e se responsabilizarão pela utilização da senha de acesso fornecida. Lances: Os 
lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site www.hastapublica.com.br. Os 
lances são concretizados no momento de sua captação pelo provedor da leiloeira. Sobrevindo 
lance nos três minutos antecedentes ao termo final da alienação judicial eletrônica, o horário de 
fechamento do pregão será prorrogado em três minutos para viabilizar a participação de todos os 
interessados. Organização dos Lotes: Caso haja mais de um bem a ser leiloado, ficará a cargo da 
leiloeira a organização dos lotes, podendo, para tanto, proceder à alienação de forma individual ou 
concentrada. Incremento mínimo: Serão aceitos lances superiores ao lance corrente, tendo como 
acréscimo mínimo obrigatório o montante calculado e informado no site. Pagamento do lance e 
comissão: Encerrado o leilão, o participante que oferecer o maior lance deverá no prazo vinte e 
quatro horas realizar os depósitos judiciais das guias emitidas automaticamente pelo sistema 
eletrônico após a aceitação do lanço. Decorrido o prazo, o MM. Juízo será informado para aplicação 
das medidas legais e o lance imediatamente anterior será submetido à apreciação, sem prejuízo da 
aplicação de sanção prevista no artigo 897 do CPC ao arrematante remisso. Proposta(s): Serão 
submetidas à apreciação do MM. Juízo, caso não haja lance. O lance é soberano e prefere a 
qualquer proposta recebida em sua respectiva praça. O interessado em adquirir o bem penhorado 
em prestações poderá apresentar, por escrito, até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição 
do bem por valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão, proposta de aquisição 
do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de 
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do lance à vista e o restante parcelado em até 
30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do 
próprio bem, quando se tratar de imóveis. Deverão indicar, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Caso seja recebida 
proposta em primeira praça e lance em segunda praça, o prazo para pagamento será contado a 
partir da publicação da decisão judicial que indicar a opção que deverá prevalecer. Assinatura do 
Auto de Arrematação: O auto de arrematação será assinado pelo juiz após a comprovação efetiva 
do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, dispensadas as demais assinaturas 
referidas no artigo 903 do Código de Processo Civil. Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o 
disposto no artigo 21 do Provimento 1.625/2009. Custas e Despesas: Correrão por conta do 
arrematante todas as providências necessárias para imissão na posse do imóvel bem como as 
despesas de transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, assim como eventuais 
débitos pendentes que recaiam sobre o bem, bem como a comissão da leiloeira, exceto eventuais 
débitos de IPTU e demais taxas e impostos, bem como os de natureza propter rem, que serão sub-
rogados no valor da arrematação nos termos do artigo 130, “caput” e parágrafo único do Código 
Tributário Nacional e artigo 908, parágrafo único do Código de Processo Civil. Também serão do 
arrematante a responsabilidade e os custos de qualquer regularização que se fizer necessária 
decorrente de eventuais divergências entre as informações contidas nos documentos oficiais e as 
apuradas “in loco” no imóvel. Cabe ao interessado pesquisar e confirmar diretamente nos 
órgãos competentes. Acordo, Remição e Desistência: Caso as partes celebrem acordo ou 
ocorra a quitação da dívida, antes do término do certame, deverá o executado indenizar a leiloeira 
pelas custas e despesas incorridas com o leilão, não incidindo, no caso, direito à percepção de 
comissão, ainda que tenham sido realizados lances por licitantes. Quota-parte do coproprietário 
e/ou cônjuge: Tratando-se de bem indivisível, este será leiloado em sua integralidade, recaindo o 
equivalente à quota-parte do coproprietário e/ou do cônjuge alheio sobre o produto da alienação 
(art. 843-CPC), resguardados os casos em que o leilão visa sanar débitos de natureza propter rem 
(p.ex.: condomínio). O (s) coproprietário (s) do bem tem direito de preferência, nos termos dos 
artigos 843, parágrafo primeiro e 889, inciso II do CPC. Pluralidade de credores e/ou exequentes: 
O produto da arrematação lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 
preferências, e os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem (p.ex.: 
condomínio), sub-rogam-se sobre o referido valor (art. 908-CPC). Baixas registrais: Finalizada a 
arrematação, mediante solicitação do arrematante e cumpridas as disposições e exigências legais, 
o MM. Juízo determinará a baixa/cancelamento de penhoras, arrestos, hipotecas e indisponibilidades 
que recaiam sobre o bem. Dúvidas e esclarecimentos: (11) 9.9709-9050 ou atendimento@
silvialeiloes.com.br. Descrição dos bens que serão vendidos no estado de conservação em 
que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas: (I) Uma gleba de terras 
de cultura, com área de 1,9ha igual a 26 (vinte e seis) Tarefas de alqueires, sem benfeitorias, 
desmembrada de maior porção, localizada na Estrada que liga o Bairro do Pêssego a Ribeirão 
Branco – Bairro do Pêssego- CEP: 18430-000 – Município de Ribeirão Branco/SP. CIB: 8.539.491-
2. Gleba de terras essa que apresenta as seguintes confrontações: Pela frente, confronta com a 
propriedade do Sr. Reinaldo Junior; Por um lado, de quem de frente olha o imóvel, confronta com a 
propriedade dos próprios vendedores, Sr, Hipólito Nicacio Ramos e sua esposa Sra. Julia 
Gonçalves Ramos; Por outro lado confronta mais uma vez com a propriedade dos vendedores Sr, 
Hipólito Nicacio Ramos e sua esposa Sra. Julia Gonçalves Ramos e finalmente pela linha de fundo, 
confronta com a propriedade da empresa Pinara Reflorestamento S/A, fechando-se assim desta 
maneira o perímetro do imóvel. Avaliação: R$ 193.272,89 (em Mar./2023) atualizado pela Tabela 
Prática do TJ/SP para R$ 207.435,40 (em Fev./ 2025). Informação do Oficial de Justiça, 
Avaliador ou Perito: Trata-se de um imóvel rural contendo casa de alvenaria e madeira, áreas 
tratoráveis com lavoura. Observação: O imóvel não possui matrícula individualizada, existindo 
contrato/recibo de compra e venda de direitos possessórios sobre o referido bem. Débito do 
Processo: R$ 3.352,78 (em Fev./2024). Impostos, Multas e Taxas: Não há. (II) Veículo Marca/
Modelo Fiat/Uno Mille Fire Flex, Ano/Modelo. 2008/2008, cor vermelha, álcool/gasolina - Placas 
EAC 9054, Renavam 00976244900, Chassi: 9BD15802786153118. Ônus: Não há. Avaliação: R$ 
16.575,00 (Mar./2025). Impostos, Multas e Taxas: R$ 167,74 (Mar./2025). Pelo presente edital 
ficam a(s) parte (s), o executado(s), bem como seu (s) cônjuge (s), se casado(s) for (em), credor 
(es) fiduciário(s) /hipotecário(s) /preferencial (is), coproprietário(s), promitente(s) comprador (es), 
senhorio(s) direto(s), usufrutuário(s), credor (es) com garantia real ou com penhora(s) anteriormente 
averbada(s), terceiros e demais interessados, que não seja(m) de qualquer modo parte na presente 
ação, INTIMADOS das presentes designações, na pessoa de seus representantes ou caso não 
sejam localizados para a intimação pessoal, não podendo, de forma alguma, posteriormente, 
alegar ignorância do contido neste edital. Não consta nos autos haver recurso ou causa pendente 
de julgamento relativos ao feito. A expropriação prevista neste edital é regida pelas disposições 
contidas no Código de Processo Civil, no Prov. CSM 1625/2009 ou naquele que vier a substituí-lo, 
bem como na Resolução 236 do CNJ. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Daniel 
Torres dos Reis - Juiz de Direito

Telefone (11) 3230-1126 e Celular (11) 97830-1644 www.alfaleiloes.com

Leilão Judicial Eletrônico (On-line), em 1ª e 2ª Praça; Sítio eletrônico: www.alfaleiloes.com; Leiloeiro: Davi Borges de Aquino, JUCESP n° 1.070, Alfa 
Leilões - Especialista em Imóveis; Processo: 1002044-39.2023.8.26.0011– TJSP; Executado: VB PINHEIROS VISTORIA VEICULAR LTDA (CNPJ/MF 
Nº 23.768.114/0001-81), ANDRÉ SILVA ROMERO (CPF/MF Nº 256.467.328-75) e CAROLINA DE CASTRO BIGGI SALLES (CPF/MF Nº 307.595.168-47); 
Bem: dos bens imóveis. Lote 01: localizado na Rua Doutor Albuquerque Lins, nº 634 - Apartamento nº 35, Edifício Paradisis, Santa Cecilia, São Paulo/ 
SP, CEP: 01230-000, assim descrito: O Apartamento nº 35 no 3º andar ou 5º pavimento do Edifício Paradisis, situado na Rua Albuquerque Lins, nº 634, 
no 11º subdistrito - Santa Cecilia, com a área útil de 97,07ms2, mais a área de uso comum de 17,34ms2, ou seja, a área total de 114,41ms2, ao qual cor-
responde a fração ideal de 0.68943% do terreno. Matrícula Imobiliária: 10876 - 2º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Inscrição Municipal: 
020.064.0637-1. Ônus: Av. 23. 11/12/2023, Penhora Exequenda, Proc. nº 1002044-39.2023.8.26.0011. Lote 02: localizado na Rua Doutor Albuquerque 
Lins, nº 634, Box nº 23, Edifício Paradisis, Santa Cecilia, São Paulo/ SP, CEP: 01230-000, assim descrito: O Box nº 23 no subsolo do Edifício Paradisis, 
na Rua Albuquerque Lins, 634, no 11º subdistrito Santa Cecilia, com a área útil de 9,50ms2, mais a áreas de uso comum de 14,38ms2, totalizando a área 
de 23,88ms2, correspondendo lhe a fração ideal de 0,14390% no terreno. Matrícula Imobiliária: 10877 - 2º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/
SP. Inscrição Municipal: 020.064.0760-0. Ônus: Av. 23. 11/12/2023, Penhora Exequenda, Proc. nº 1002044-39.2023.8.26.0011. OBS.: Foi deferida a 
penhora de 1/6 pertencente ao executado André Silva Romero, (Decisão de fls. 157), de modo que será realizado o leilão da integralidade do bem nos 
termos do artigo 843 do CPC. VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 824.333,33 (Mai/2024 – Avaliação às fls. 219/228 – Homologação às fls. 341/344). 
VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 848.538,32 (Fev/2025). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/
SP. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Não há débitos até a data de confecção deste edital. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 
130, Parágrafo Único, Código Tributário Nacional). DÉBITO CONDOMINIAL: Eventuais débitos condominiais ficarão sub-rogados no valor da arrematação 
(artigo 908, §1°, do CPC). DÉBITO EXEQUENDO: R$ 116.477,15 (Mar/2025 – Fls. 528). Datas e horários: Praça Única – início em 23.05.2025, 14:30, e 
término em 17.06.2025, 14:30. Lance mínimo: lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; Formas de pagamento: à vista ou parcelado; Comissão 
do Leiloeiro: 6% sobre o preço de arrematação. 

Telefone (11) 3230-1126 e Celular (11) 97830-1644 www.alfaleiloes.com

Leilão Judicial Eletrônico (On-line), em 1ª e 2ª Praça; Sítio eletrônico: www.alfaleiloes.com; Leiloeiro: Davi Borges de Aquino, JUCESP n° 1.070, 
Alfa Leilões - Especialista em Imóveis; Processo: 1038130-83.2022.8.26.0224 – TJSP; Executado: ADRIANA JORGE DOS SANTOS (CPF/MF Nº 
458.149.348-08) e BRUNO GUIMARAES VIEIRA (CPF/MF Nº 433.172.528-63); Bem: Direitos do bem imóvel localizado na Avenida River, nº 465, Apar-
tamento nº 201, Bloco 41, Água Chata, Guarulhos/SP – CEP: 07251-370, assim descrito: Apartamento, n° 201, localizado no 1º andar (ou 2º pavimento) 
do Bloco 41, do empreendimento denominado Parque Santa Lúcia, situado à Avenida River nº 465. Tendo 40,3200m² de área privativa, 6,6472m² de 
área comum, 46,967 m² de área total, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,000547646 no terreno (com 108.370,28m²) e nas demais coisas comuns 
do condomínio. Ao referido apartamento cabe o direito ao uso de 01 (uma) vaga indeterminada e descoberta, localizada na garagem coletiva (situada no 
térreo do empreendimento). Ao referido apartamento corresponde ainda, uma fração equivalente a 47,8718m² de área comum descoberta, a qual a muni-
cipalidade não considerou como área edificada (tanto no projeto como no alvará de aprovação), por ser área descoberta referido apartamento confronta 
pela frente (de quem da entrada do bloco, entre os apartamentos de finais 02 e 04, olha para o apartamento) com o apartamento de final 02; pelo lado 
direito com área comum do condomínio (área comum do andar e vão de claridade); pelo lado esquerdo com área comum do condomínio (onde no térreo 
situa-se a área de circulação); e pelos fundos com o apartamento de final 07.. Matrícula Imobiliária: 138.703 - 1º Registro de Imóveis de Guarulhos/SP. 
Inscrição Municipal: 101.20.32.0001.00.000 (área maior). Ônus: R. 04. 05/03/2018, Alienação Fiduciária, -; Av. 06. 31/10/2024, Penhora Exequenda, 
Proc. nº 1038130-83.2022.8.26.0224. OBS.01: O imóvel é composto por 2 (dois) quartos, sala, cozinha, área de serviço, banheiro e vaga de garagem. O 
condomínio possui 5 (cinco) salões de festas, 5 (cinco) churrasqueiras independentes, 3 (três) quadras, sala de jogos, academia, espaço baby e 3 (três) 
playground. (Avaliação às fls. 311/396). OBS.02: Há Alienação Fiduciária registrada sob nº 04 na referida Matrícula Imobiliária em favor da Caixa Econô-
mica Federal, sendo que o saldo devedor perfaz o montante de R$ 126.661,02 (Mar/2018 – R.4 da Matrícula Imobiliária). Eventual saldo da arrematação 
será utilizado para o pagamento do débito da Alienação Fiduciária. OBS.03: imóvel encontra-se cadastrado em área maior sob o nº 101.20.32.0001.00.000 
de contribuinte na Matrícula Imobiliária nº 138.703 do Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos/SP. Eventuais regularizações cadastrais/registrais, 
serão de responsabilidade do arrematante VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 213.088,24 (Dez/2024 – Valor pela média das avaliações às fls. 
311/396 – Homologação às fls. 397). VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 218.067,48 (Abr/2025). O valor de avaliação será atualizado à época 
das praças através do índice do E. TJ/SP. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, 
Parágrafo Único, Código Tributário Nacional). DÉBITO EXEQUENDO/CONDOMINIAL: R$ 18.891,72 referente aos débitos condominiais (Set/2024 – Fls. 
274/275). Os débitos condominiais ficarão sub-rogados no valor da arrematação (artigo 908, §1°, do CPC e Decisão de fls. 403/404). Datas e horários: 
1ª Praça – início em 16.05.2025, 15:00, e término em 19.05.2025, 15:00 / 2ª Praça – início em 19.05.2025, 15:00, e término em 12.06.2025, às 15:00. 
Lance mínimo: 50% do valor da avaliação; Formas de pagamento: à vista ou parcelado; Comissão do Leiloeiro: 5% sobre o preço de arrematação. 
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3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000419-59.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO: 0000419-59.2024.8.26.0299 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Jandira, Estado de São Paulo, DRA. JULIANA MORAES CORREGIARI BEI, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) GISELE MIRANDA DE MELO, Brasileira, CPF/MF: 413.057.038-20, que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Clínica Odontológica Dr. Alexandre Bussab Ss Ltda. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 4.773,09, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jandira, aos 24 de abril de 2025. K-30/04e01/05

30/04 e 01/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1062847-28.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062847-28.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Americo Tiago de Sales Junior, CPF 268.111.462-49, que Cooperativa de Transporte
dos Radiotaxistas de Guarulhos ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$4.067,71 (dez/
23) decorrente das mensalidades vencidas em 05.08.20, 05.01.21 e 05.02.21, além das parcelas de convênio
médico vencidas em 19.02.21 e 19.03.21. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital para que em
15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 28 de abril de 2025. K-30/04e01/05

30/04 e 01/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000701-70.2023.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1000701-70.2023.8.26.0152. O Dr. Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MK Arte No Gesso CNPJ 37.385.304/
0001-24 que Fênix Comércio e Beneficiamento de Ferro e Aço Eireli - Epp ajuizou Ação Monitória para recebimento
de R$ 20.713,80 (jan/23) decorrente da devolução dos cheques nºs 850007, 850020 e 850021 da agência 0916,
conta 57.292-6 do Banco 001. Estando a ré em lugar ignorado, expedese o edital, para que em 15 dias, a fluir após
os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará
isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo
judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 22 de abril de 2025. K-30/04e01/05

30/04 e 01/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004057-73.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1004057-73.2023.8.26.0152 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr. Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da Lei, etc. Faz Saber a
Valterre Alves Rocha, CPF 342.651.438-90 que Legacy Incorporadora Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum
(R$132.440,94 - 14.04.23) objetivando a rescisão do instrumento particular de compromisso de venda e compra
firmado em 20.11.17 em relação ao lote 38 da quadra 32 do Residencial Jardim Vitória, por inadimplemento da ré, com
a reintegração do imóvel a autora, além da condenação por taxa de ocupação e pagamento dos impostos e taxas.
Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito,
sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da
Lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 25 de abril de 2025 K-30/04e01/05

30/04 e 01/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005837-16.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ANNA EMÍLIA LUCCAS
BETTIOL, REQUERIDO POR FLAVIO BETTIOL JUNIOR E OUTRO - PROCESSO Nº 1005837-16.2023.8.26.0001.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo,
Dr(a). CAIO SALVADOR FILARDI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, por sentença proferida em 03/12/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de ANNA EMÍLIA LUCCAS BETTIOL,
CPF 312.782.498-00, declarando-a totalmente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeando
como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. Rita de Cássia Cecília Bettiol. O presente edital será publicado por
três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 10 de abril de 2025. K-30/04e01/05

30/04 e 01/05
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0059344-12.2010.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0059344-12.2010.8.26.0114 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Lucas Pereira Moraes Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a CIAMA DISTRIB. DE CONFECÇÕES E ACESSÓRIOS LTDA, CNPJ 10.898.842/0001-66 e Marcio Ricardo
Soares, CPF 304.072.198-46, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de SOLVE
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., alegando em síntese: Os réus adquiriram CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO nº 11173-485700074746, em 27.07.2009, e não cumpriu suas obrigações, gerando um de débito de R$
78.421,27, em 08/2010. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, efetue o pagamento da dívida no valor de R$ 78.421,27, que deverá ser atualizada até a data
do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor atualizado do débito, ou apresente embargos. Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do CPC). No prazo de 15 dias para
embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em
execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o executado valer-se do disposto no art. 916
e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não
pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento
importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Não havendo embargos ou pagamento no
prazo acima, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 10 de abril de 2025. K-30/04e01/05

30/04 e 01/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1068010-73.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1068010-73.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Longo Vilalba Serrano Nunes,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) UP INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ 39.468.266/0001-07, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Maria Leonildia Iosi Tomazi, objetivando a condenação das rés
ao pagamento dos prejuízos suportados pela autora em razão da negativa de pagamento de indenização em relação
ao contrato de rastreamento com assistência veicular e patrimônio em relação ao veículo de placas DUA-6E31, além
de danos morais e lucros cessantes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. K-30/04e01/05

30/04 e 01/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014950-88.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014950-88.2023.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da
13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Caio Moscariello Rodrigues, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a RAFAEL HENRIQUE TOMAZ, CPF 37213866800 que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Vagner Xavier da Silva Junior, objetivando a transferência de pontuação
decorrente das infrações de trânsito (R004311655, R004309395, R004325255, T562608923, R004327165,
R004334155, S001585256, R004334915, R004335395, R004337535, S001587516, R004383965, R004390415
e R004392055) para o nome do réu, na qualidade de atual condutor do veículo GM/Corsa GLS WD, ano/mod. 97/
97, chassi 9BGSJ35PWVC608958 e placas CLB-7418, além de sua condenação em danos morais (R$ 10.000,00).
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 22 de abril de 2025. K-30/04e01/05

30/04 e 01/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002996-21.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002996-21.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Ferrari Nardi Arruda, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA LUCIA DOS SANTOS, Brasileira, CPF 993.754.438-68 que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Crbs S.a.. Encontrando-se o executado em lugar incerto
e não sabido, expede-se o EDITAL, para que em 03 dias úteis, a fluir após o prazo supra, pague o débito atualizado,
R$35.129,56 (janeiro/2018), acrescido das cominações legais, caso em que a verba honorária será reduzida pela
metade e, querendo, ofereça embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo
o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer
o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de
bens, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 16 de março de 2023. K-30/04e01/05

30/04 e 01/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1068010-73.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital de Leilão Extrajudicial de Bem Imóvel.
Início 1ª Praça: 06/05/2025 às 15:00hs - Término 1ª Praça: 08/05/2025 às 15:00hs.
Início 2ª Praça: 08/05/2025 às 15:01hs - Término 2ª Praça: 15/05/2025 às 15:00hs.
Avaliação: R$ 3.032.048,80 - Lance mínimo em 2ª Praça: R$ 2.414.130,60
Bem: Casa nº 07 do Condomínio Residencial Villaggio di Palme, em Santo Amaro, São Paulo/SP. Rua Senador
Vergueiro, 114 – casa 07, Santo Amaro, São Paulo/SP.
Comissão: O arrematante pagará ao leiloeiro 5% de comissão sobre o valor da arrematação.
Leiloeiro: Rogério Soares de Pádua - JUCESP: 1.026.
www.destakleiloes.com.br - (11) 3107-0933 K-30/04e01/05

Edital de Leilão de Veículos LEVES, VANS, ONIBUS E CAMINHÕES, será realizado no dia 15 de 
maio de 2025 as 10h30, conforme horário de Brasília, no somente on line. Leiloeiro Jeter de Oliveira 
Zaccaro-Jucesp 1221 EDITAL COMPLETO E CONDIÇOES DE VENDA E PAGAMENTO ESTÃO DIS-
PONIVEIS NO SITE WWW.MEGAVALELEILOES.COM.BR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.496.477, em 29 de novembro 
de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por AGOSTINHO RIBEIRO DA 
SILVA, brasileiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.017.596-SSP/SP, inscrito no 
CPF n° 370.279.138-87, e sua mulher MARIA JULIA DE ALMEIDA CORREIA DA SILVA, portuguesa, 
do lar, portadora do RNE n° W-369.335-I-SE/DPMAF/DPF, inscrita no CPF n° 161.127.608-00, 
casados sob o regime da comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei 6.515/77, residentes 
e domiciliados nesta Capital, na Rua Marechal Hastimphio de Moura, nº 338, Aptº 08-A, Magnólia, 
Portal do Morumbi, Vila Suzanna, CEP 05641-000, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, 
com animus domini, desde 1993, adquirida através de Instrumento particular datado de 18 de junho de 
1993; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado na Avenida Augusto 
Barbosa Tavares, nº 440, e seu respectivo terreno, correspondente aos lotes nºs 01 e 02 da quadra “D” 
do loteamento denominado “Jardim Maria Sampaio”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 
700,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte em área maior 
sob o nº 184.110.0116-3; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme as transcrições 
nºs 33.912, 36.425 e 46.909 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos MARIA BERNARDA SAMPAIO, IRACEMA DE 
OLIVEIRA SAMPAIO, ERNESTO DANTAS FARIA, DULCE SAMPAIO FARIA, ANTERO MARTINS 
DA SILVA, AUGUSTO DE JESUS CORREIA, MARIA FERNANDA DE ALMEIDA CORREIA, MANUEL 
TEIXEIRA, e FATIMA MARIA JOSE TEIXEIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de 
não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 28 de abril de 
2025. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.506.928, em 15 de fevereiro de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por SHEILA WILLWOHL, 
brasileira, autônoma, portadora da Cédula de Identidade RG n° 20.666.274-9-SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF n° 186.621.138-26, casada com GEAN CARLOS RAMOS NASCIMENTO, brasileiro, 
metalúrgico, portador da Cédula de Identidade RG n° 22.207.130-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
n° 129.635.108-45, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados 
nesta Capital, na Rua Tartaranhão, n° 213, Jardim Sabiá, CEP 04857-400; MIGUEL HENRIQUE 
WILLWOHL, brasileiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n° 24991749-SP/SP, 
inscrito no CPF/MF n° 270.245.568-97, com aquiescência de sua esposa ELIZANGELA DE SANTANA 
WILLWOHL, brasileira, comerciante, portadora da Cédula de Identidade RG n° 27.447.964-3-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF n° 274.476.598-86, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, 
residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Tartaranhão, n° 213, Jardim Sabiá, CEP 04857-400; 
GUILHERME WILLWOHL, brasileiro, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG n° 35195239-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 316.797.248-35, casado com AMANDA CORDEIRO WILLWOHL, 
brasileira, auxiliar administrativo, portadora da Cédula de Identidade RG n° 49.283.306-0-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF n° 399.101.718-05, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, 
residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Tartaranhão, n° 213, Jardim Sabiá, CEP 04857-400; 
LIVIA GABRIELA WILLWOHL, brasileira, do lar, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
35.480.408-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 390.034.668-23, residente e domiciliada nesta Capital, 
na Avenida Arvoreiro, n° 183, Parque das Árvores – CEP 04824-010, os quais alegam deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde 1993, adquirida através de Instrumento Particular de 
Compromisso de Venda e Compra de Imóvel, datado de 17 de dezembro de 1993; posse essa que 
se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado na Rua Benedetto Marcello, n° 97, e seu 
respectivo terreno, correspondente a parte dos lotes nºs 1-A e 1-B da quadra “C”, do local denominado 
“Jardim São Paulo”, Bairro do Rio Bonito, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 
268,50m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte em área maior 
sob o nº 176.117.0033-1; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 291.778 deste 
Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos RAUL ABAD ESPANA, ELVIRA QUERALT ABAD, JESUS FERNANDEZ ARMADA, 
IRENE BETHOLDI FERNANDEZ, NEWTON CESCHIN, DOROTHY PIPINO CESCHIN, VILMA 
SANTANA RODRIGUES, ALCIDES NEVES CORREIA, ELZE DIONÍZIO CORREIA, PEDRO BATISTA 
DE SOUZA, e MARIA LORÊDA DA SILVA AZEVEDO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 25 de abril de 
2025. O Oficial.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor 
fiduciário: ITAÚ UNIBANCO S.A, CNPJ nº 60.701.190/0001-04 com sede na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha nº  100,   Torre   Olavo   Setúbal, São Paulo/SP, INTIMA os devedores fiduciantes: 
KATIA PEREIRA D’ AMICO, brasileira, assistente de serviços, casada, RG N° 17.747.672-2-SSP/SP, 
CPF/MF Nº 115.130.488-30 e CLAUDIONOR D’ AMICO FILHO, brasileiro, microempresário, RG N° 
15.468.651-7, CPF/MF N° 064.969.538-05, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data 
da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira 
César-SP, a purgação da mora no valor de R$7.215,02, acrescida dos juros e encargos que vence-
rem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 117.660 deste Ofício, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 28 de abril de 2025. (Protocolo 835.441).
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LPA CAR HOLDING LTDA. CNPJ 59.859.834/0001-08 - NIRE 35.266.898.903
Alteração Contratual de Transformação de Sociedade Empresária Limitada para Sociedade Anônima

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito: I. MARCEL LAS CASAS, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 19 de junho de 1.981, Advogado, devidamente inscrito na OAB-SP sob
número 275.901, portador da Cédula de Identidade RG 27.394.428-9-SSP/SP expedida em 15 de janeiro de 2.000, devidamente inscrito no CPF 283.354.618-13, residente domiciliado no Município de São Paulo - Estado de São Paulo a Avenida
Celso Garcia nº 3200 – apto. 122-A - Bairro Tatuapé - CEP: 03.064-000; e, II. FILIPE ASSIS RIKIMARU, brasileiro, maior, casado sob o regime da separação total de bens, nascido em 20 de dezembro de 1.983, Administrador de Empresas, portador
da cédula de identidade RG 32.987.298-9-SSP/SP expedida em 16 de junho de 2011, devidamente inscrito no CPF 322.353.678-79, residente e domiciliado no Município de São Paulo – Estado de São Paulo a Rua Dionísio da Costa nº 410
- apto. 171 – Bairro Vila Mariana - CEP: 04.117-110. Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, denominada LPA CAR HOLDING LTDA., com sede e foro jurídico na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Volta Redonda
nº 706 - CEP: 04.608-011, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 59.859.834/0001-08, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob nº. 35.266.898.903 em 12 de março de 2025.  Os sócios, por unanimidade,
resolvem transformar a Sociedade Empresária Limitada em uma Sociedade Anônima, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: Cláusula Primeira: Os sócios decidem por transformar a Sociedade Empresária Limitada em Sociedade
Anônima de Capital Fechado, observado o disposto na Lei 6.404/76, não importando tal transformação em qualquer solução da continuidade das atividades da Sociedade, permanecendo todos os direitos e obrigações sociais em vigor e íntegra
a escrituração social, contábil e fiscal, modificando-se, por conseguinte, sua denominação social, que deixará de ter a expressão de Ltda e passará a ter a expressão de S/A, passando a sua razão social a ser denominada como LPA CAR HOLDING
S/A, e convertendo-se, por consequência, a totalidade das quotas representativas do capital social da Sociedade em 1.000 (mil) ações, sem valor nominal, distribuídas conforme Boletim de Subscrição anexo a presente alteração contratual (Anexo
I). Cláusula Segunda: A sociedade continuará exercendo o mesmo objetivo social: (i)Participação e administração de empresas próprias, no país ou no exterior, como sócia, acionista ou quotista, em outras sociedades com o objeto semelhante
ou não, podendo inclusive participar de empreendimentos empresariais diversos, ampliando suas disponibilidades em valores mobiliários e imobiliários. (ii) As atividades de administração de participações em outras sociedades, sem que haja o controle
acionário e interferência nas atividades das empresas, visando à obtenção de dividendos e a valorização dos ativos mobiliários das sociedades as quais participa. Cláusula Terceira Os, agora, acionistas, aprovam o projeto do estatuto social,
já de conhecimento de todos e cujo teor foi lido aos presentes, verificando-se a sua unânime aprovação, anexo a presente alteração contratual (Anexo II). Cláusula Quarta: Os acionistas, por unanimidade, optaram pela não constituição do
Conselho de Administração, bem como do Conselho Fiscal. Cláusula Quinta: Foram eleitos, por unanimidade, para integrar a Diretoria da Sociedade, com mandatos de 03 (três) anos, sem designação específica e permitida a reeleição, os Srs.
MARCEL LAS CASAS e FILIPE ASSIS RIKIMARU, já qualificados. Cláusula Sexta: Os Diretores eleitos declararam não estar impedidos de exercer a administração da Companhia, em virtude de condenação criminal, tomando
posse de seus respectivos cargos, nesta data, em termo lavrado em folha apartada (Anexo III), comprometendo-se a transcrevê-los nos livros próprios tão logo fossem estes averbados pela Sociedade perante a Junta Comercial
do Estado de São Paulo. Cláusula Sétima: Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo/SP, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. E, por estarem de pleno acordo, com o estabelecido nas cláusulas acima descritas, as partes, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma. São Paulo - SP, 17 de março de 2.025. MARCEL LAS CASAS;  FILIPE
ASSIS RIKIMARU. Visto do Advogado: Dr. André Peris Camara - OAB/SP: 237.765.
Anexo I - Boletim De Subscrição De Ações: Subscritor: MARCEL LAS CASAS, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 19/06/1.981, Advogado, inscrito na OAB-SP nº 275.901, portador da Cédula de
Identidade RG 27.394.428-9-SSP/SP expedida em 15/01/2.000, CPF 283.354.618-13, residente domiciliado no Município de São Paulo - Estado de São Paulo a Avenida Celso Garcia nº 3200 – apto. 122-A - Bairro Tatuapé - CEP: 03.064-000.
Nº de ações - 500; Valor integralizado neste ato (R$): R$ 500,00 / Subscritor: FILIPE ASSIS RIKIMARU, brasileiro, maior, casado sob o regime da separação total de bens, nascido em 20/12/1.983, Administrador de Empresas, portador da cédula
de identidade RG 32.987.298-9-SSP/SP expedida em 16/06/2011, CPF 322.353.678-79, residente e domiciliado no Município de São Paulo – Estado de São Paulo a Rua Dionísio da Costa nº 410 - apto. 171 – Bairro Vila Mariana - CEP: 04.117-110.
Nº de ações: 500 / Valor integralizado neste ato (R$): R$ 500,00 / Subscritor: Total: Nº de ações: 1.000; Valor integralizado neste ato (R$) R$ 1.000,00. São Paulo – SP, 17 de março de 2025. MARCEL LAS CASAS ;  FILIPE ASSIS RIKIMARU.
Anexo II - Estatuto Social: Capítulo I - Denominação Social e Sede: Artigo 1º. A LPA CAR HOLDING S/A (“Companhia”) é uma sociedade anônima que se rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis e, tem
como nome fantasia “LPA CAR HOLDING”. Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo – SP à Rua Volta Redonda, nº 706, Bairro Campo Belo, CEP: 04.608-011, podendo, a qualquer tempo, abrir, manter e encerrar filial,
agências, escritórios ou representações, no território nacional ou no exterior, mediante deliberação dos acionistas representando a maioria do capital social da Companhia. Capítulo ii - Objeto Social e Duração: Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto
social: (i)Participação e administração de empresas próprias, no país ou no exterior, como sócia, acionista ou quotista, em outras sociedades com o objeto semelhante ou não, podendo inclusive participar de empreendimentos empresariais diversos, ampliando
suas disponibilidades em valores mobiliários e imobiliários. (ii) As atividades de administração de participações em outras sociedades, sem que haja o controle acionário e interferência nas atividades das empresas, visando à obtenção de dividendos e
a valorização dos ativos mobiliários das sociedades as quais participa. Artigo 4º. A Companhia tem prazo indeterminado de duração. Capítulo iii - Capital Social e Ações: Artigo 5º. O Capital Social da Companhia é de R$ 1.000,00 (hum mil reais), representado
por 1.000 (mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. Todas as ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação confere a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais.
Capítulo iv - Assembleias Gerais: Artigo 6º. As Assembleias Gerais realizar-se-ão, ordinariamente, nos 04 (quatro) meses subsequentes ao término do exercício social, para deliberar sobre o disposto na Lei nº 6.404/76, e, extraordinariamente, sempre
que o exigirem os negócios sociais. Parágrafo 1º. As Assembleias Gerais serão convocadas por qualquer Diretor ou por qualquer acionista. A convocação será feita na forma da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e mediante
envio de comunicação por escrito, via carta registrada, enviada a todos os acionistas com antecedência mínima de 8 (oito) dias em primeira convocação e de 5 (cinco) em segunda convocação, da data em que a Assembleia for se realizar. Do edital de
convocação deverão constar o local, a data, a hora e a ordem do dia, sendo vedadas rubricas genéricas. Deverão ser enviados, juntamente com a convocação, todos os documentos e informações a serem apreciados na assembleia. As formalidades
de convocação ficam dispensadas se presente a totalidade dos acionistas, ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia da respectiva Assembleia. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral Extraordinária
serão instaladas com a presença, em primeira convocação, de acionistas titulares de, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social da Companhia, e, em segunda convocação, com qualquer número.  Parágrafo 3º. As Assembleias Gerais serão presididas
por qualquer dos Diretores da Companhia e, em caso de ausência, por qualquer pessoa presente à Assembleia Geral escolhida por acionistas representando a maioria do capital social da Companhia. O presidente de Assembleia Geral deverá escolher,
dentre os presentes, um secretário para assisti-lo nos trabalhos. Parágrafo 4º. Exceto pelas disposições previstas neste Estatuto Social e em um eventual Acordo de Acionistas, as deliberações dos acionistas serão tomadas em assembleias de acionistas
por maioria de votos, exceto pela aprovação das matérias listadas abaixo, as quais estarão sujeitas ao voto afirmativo dos acionistas que representem 2/3 (dois terços) do capital votante da Companhia: (i) a alteração do Estatuto Social da Companhia;
(ii) transformação, fusão, incorporação ou cisão da Companhia quando envolverem terceiras pessoas que não sejam afiliadas da Companhia, ou, quando afiliadas, caso impliquem em diluição da participação dos acionistas, bem como as demais matérias
previstas no art. 136 da Lei n° 6.404/76; (iii) liquidação da Companhia;  (iv) fixação da remuneração dos Diretores da Companhia e/ou de qualquer de suas controladas; (v) quaisquer operações com partes relacionadas da Companhia e/ou de qualquer
de suas controladas que não observem as condições de mercado. Parágrafo 5º. As Assembleias Gerais poderão ser realizadas via conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outra forma permitida pela legislação brasileira, e os votos
poderão ser enviados via e-mail ou fac-símile, se necessário, e sempre de forma escrita, ficando estabelecido, no entanto, que os acionistas deverão assinar a respectiva ata no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data da deliberação.
Parágrafo 6º. Das Assembleias Gerais serão lavradas atas em livro próprio, as quais serão válidas e assinadas pelos acionistas que representem quórum necessário para aprovar as deliberações nelas tomadas. As atas deverão ser arquivadas na sede
da Companhia e somente serão levadas a arquivamento perante a Junta Comercial competente se tiverem que produzir efeitos contra terceiros. Capítulo v - Administração da Companhia: Artigo 7º. A Companhia será administrada por uma Diretoria
e poderá constituir um Conselho de Administração, os quais serão regidos pelas disposições do presente Estatuto Social.  Capítulo vi - Conselho de Administração: Artigo 8º. A Companhia poderá constituir um Conselho de Administração da Companhia,
que será composto por até 06 (seis) membros, pessoas físicas, residentes ou não no País, para um mandato de 03 (três) anos, eleitos e destituíveis a qualquer tempo mediante Assembleia Geral, por acionistas titulares de ações que representem a
maioria do capital social da Companhia, respeitados os termos do acordo de acionistas. A Assembleia Geral indicará, dentre os Conselheiros, aquele que ocupará o cargo de Presidente do Conselho de Administração. Parágrafo 1º.  Os membros do
Conselho de Administração serão investidos em seus cargos mediante a assinatura de termo lavrado no Livro de Registro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração, devendo permanecer em seus cargos até a posse de seus sucessores.
Parágrafo 2º.  O Conselho de Administração terá um Presidente, nomeado pela Assembleia Geral. Parágrafo 3º. Em caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração, o Presidente será indicado pela Assembleia
Geral dentre os demais membros, o qual exercerá interinamente suas funções.  Artigo 9º. As reuniões do Conselho de Administração ocorrerão mensalmente e serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração ou por 2 (dois) Conselheiros,
mediante envio de aviso por escrito, necessariamente enviado por e-mail, a todos os membros do Conselho de Administração, informando a data, o horário e a ordem do dia dessa reunião. Em qualquer caso, o aviso de convocação deverá ser entregue
com, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis de antecedência, em primeira convocação, ou com, no mínimo, 3 (três) dias úteis de antecedência, em segunda convocação. Será considerada regularmente convocada a reunião a que comparecerem todos os
membros do Conselho de Administração. Parágrafo 1º.  As reuniões do Conselho de Administração somente serão consideradas validamente instaladas, em primeira convocação, com a presença de, no mínimo, 2 (dois) membros do Conselho de
Administração. A partir da segunda convocação, as reuniões do Conselho de Administração instalar-se-ão com qualquer número de Conselheiros presentes. Parágrafo 2º.  O membro do Conselho de Administração poderá participar das reuniões do
Conselho de Administração por meio de teleconferência ou de videoconferência, sendo considerados presentes os membros do Conselho de Administração que assim procederem. Uma via assinada do voto do membro, que participar utilizando-se do
meio acima referido, deverá ser entregue imediatamente após a reunião, por via eletrônica, e em até 5 (cinco) dias úteis, por via física, ao Presidente do Conselho de Administração. Parágrafo 3º. Independentemente das formalidades referentes à
convocação das Reuniões do Conselho de Administração previstas neste artigo, será regular a Reunião do Conselho de Administração a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração.  Parágrafo 4º. Estando presentes à reunião
todos os membros do Conselho de Administração, estes poderão acrescentar outros assuntos à ordem do dia proposta. Parágrafo 5º. Cada membro do Conselho de Administração terá direito a 1 (um) voto nas reuniões do Conselho de Administração.
Um membro do Conselho de Administração poderá ser representado por outro, desde que o Conselheiro presente apresente a autorização escrita do Conselheiro ausente, que poderá ser enviada por e-mail. Parágrafo 6º. As reuniões do Conselho
de Administração serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração, que designará, dentre os presentes, o Secretário. Serão realizadas e registradas as atas das reuniões do Conselho de Administração, contendo todos os assuntos tratados
e as decisões de cada membro. Artigo 10º. Sem prejuízo das competências previstas em lei e no presente Estatuto, incumbe ao Conselho de Administração a orientação geral dos negócios sociais.  Artigo 11º.  As matérias e deliberações tomadas
nas reuniões do Conselho de Administração serão válidas se tiverem voto favorável de maioria simples dos membros do Conselho de Administração. Capítulo vii - Da Diretoria - Artigo 12º. A Diretoria será composta por 02 (dois) Diretores, acionistas ou
não, residentes no Brasil. Os Diretores serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo em Assembleia Geral por acionistas titulares de ações que representem a maioria do capital social da Companhia. Na hipótese de renúncia, vacância, ou impedimento
de permanência de qualquer membro da Diretoria da Companhia durante o prazo de gestão para o qual foi eleito, seu substituto será eleito por acionistas que representem a maioria do capital social da Companhia. Parágrafo 1º. Compete à Diretoria,
sem prejuízo das demais competências previstas na legislação aplicável e neste Estatuto Social, a gestão corrente dos negócios sociais, observado o disposto neste Estatuto Social, nas deliberações da assembleia geral e nas deliberações do Conselho
de Administração da Companhia. Adicionalmente, caberá à Diretoria representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, e praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos sociais da Companhia. Parágrafo 2º. Caso
haja divergência entre os Diretores em determinada deliberação, a questão deverá ser submetida à apreciação do Conselho de Administração, cuja decisão será vinculante aos Diretores, tendo cada um dos Conselheiros direito a um voto. Na hipótese
de empate, o voto de desempate caberá ao Presidente do Conselho, em exercício. Parágrafo 3º. Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura do termo de posse lavrado no livro correspondente e permanecerão em seus cargos
até que o seu sucessor tome posse. Parágrafo 4º. O prazo de mandato dos membros da Diretoria será unificado e com duração de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 5º. Os Diretores serão dispensados de prestar caução em garantia
de sua gestão. Artigo 13º. Sem prejuízo do previsto neste Estatuto Social, a Companhia será representada, em juízo ou fora dele, conforme disposto abaixo: (i) pela assinatura de qualquer dos Diretores; ou, (ii) pela assinatura de 1 (um) procurador
(devidamente constituído na forma do Parágrafo Único, abaixo); Parágrafo Único. As procurações em nome da Companhia serão outorgadas pela assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores, devendo o instrumento de mandato especificar os poderes
conferidos, e terão um período máximo de validade de 1 (um) ano, vedado o substabelecimento. As limitações do prazo e do substabelecimento não se aplicam às procurações ad judicia. Artigo 14º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes
em relação à Companhia, os atos de qualquer dos Diretores ou procuradores que (i) não observarem a competência da Assembleia Geral, conforme estabelecido neste Estatuto Social e/ou na legislação aplicável; ou (ii) a envolverem em obrigações
relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, respondendo o infrator pelas perdas e danos a que der causa. Capítulo viii - Conselho Fiscal: Artigo 15º. Se e quando instalado, o Conselho Fiscal da Companhia será composto por 3
(três) membros efetivos, todos com mandato de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleição, os quais serão eleitos pela Assembleia Geral nas condições previstas na legislação aplicável. Parágrafo 1º. O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente
e somente será instalado em Assembleia Geral mediante solicitação dos acionistas, de acordo com as disposições legais. Parágrafo 2º. O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após
a sua instalação. Capítulo ix - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros: Artigo 16º. O exercício social iniciar-se-á em 1º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo 1º. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria
procederá à elaboração das demonstrações financeiras da Companhia, de acordo com os princípios contábeis aceitos no Brasil e a legislação aplicável. Parágrafo 2º. Exceto se de outra forma definido pelos acionistas em Assembleia Geral, o lucro líquido
apurado no exercício terá a seguinte destinação, respeitados o fluxo de caixa necessário e os pagamentos a serem realizados pela Companhia ao longo do respectivo exercício social: (i) 5% (cinco por cento) serão destinados para a constituição de
reserva obrigatória, na forma da legislação aplicável; (ii) 20% (vinte por cento) serão destinados para constituição de reservas com a finalidade de financiar as operações e investimentos da Companhia; (iii) 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido
do exercício, observadas as deduções acima, serão distribuídos aos acionistas a título de dividendos, de acordo com a proporção da participação de cada acionista no capital social da Companhia; e, (iv) O percentual descrito no item “ii”, acima, poderá,
mediante deliberação e aprovação da Assembleia Geral, ser destinado a finalidade diversa daquela prevista no referido item “ii”, acima. Parágrafo 3º. A Companhia poderá levantar balanços mensais, trimestrais ou semestrais e, mediante deliberação
da Diretoria da Companhia, distribuir dividendos com base nos lucros apurados nas referidas ocasiões, ad referendum da Assembleia Geral. Capítulo x - Transferência De Ações: Artigo 17º. A transferência de ações da Companhia deverá respeitar
as regras previstas no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Capítulo xi - Dissolução e Liquidação: Artigo 18º. A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos na legislação aplicável ou, ainda, por meio de
aprovação, em Assembleia Geral, de acionistas titulares de ações representando a maioria absoluta do capital social da Companhia. Parágrafo 1º. Em caso de liquidação ou dissolução da Companhia, caberá à Assembleia Geral, por meio de aprovação
dos acionistas titulares de ações representando a maioria do capital social da Companhia, eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. Parágrafo 2º. Nessa hipótese,
os haveres da Companhia serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, será dividido entre os acionistas na proporção de suas respectivas participações no capital social da Companhia. Capítulo xii - Disposições Gerais:
Artigo 19º. Este Estatuto Social deverá ser regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa do Brasil. Artigo 20°. Qualquer conflito ou controvérsia decorrente (i) da interpretação dos termos deste Estatuto Social: elou (ii) da execução
das obrigações estabelecidas no Estatuto Social; e/ou (ii) da violação de qualquer dos termos e condições ora estabelecidos; que não tiver sido solucionado por meio de negociações amigáveis entre os acionistas, deverá ser resolvido por meio de arbitragem,
conforme disposto no presente Acordo (a “Arbitragem”). Parágrafo Primeiro: A arbitragem deverá ser conduzida de acordo com a legislação brasileira de arbitragem (Lei n° 9.307/96) e com as normas da Câmara de Arbitragem e Mediação Brasil-
Líbano, a qual será a responsável pela condução do procedimento arbitral. Os acionistas acordam que, caso o Regulamento Arbitral da Câmara de Arbitragem e Mediação Brasil-Líbano contenha qualquer falha no procedimento, as disposições processuais
da Lei n° 9.307/96 e do Código de Processo Civil brasileiro serão aplicáveis, nesta ordem.  Parágrafo Segundo: O Tribunal Arbitral deverá ser composto de 03 (três) árbitros. O acionista que houver requerido a Arbitragem deverá, simultaneamente com
esse requerimento, indicar 01 (um) árbitro e notificar o outro sócio a respeito da indicação, juntamente com a aceitação do árbitro. No prazo de 15 (quinze) dias após o recebimento dessa notificação, o outro acionista deverá indicar o segundo árbitro
e notificar o acionista requerente a respeito de sua indicação, juntamente com a aceitação do árbitro. O terceiro árbitro, que deverá presidir o Tribunal Arbitral, deverá ser indicado pelos outros 02 (dois) árbitros no prazo de 15 (quinze) dias. Caso um
acionista deixe de indicar um árbitro ou no caso de os dois árbitros não chegarem a um consenso quanto à indicação do terceiro, nos termos acima dispostos, tal árbitro ou árbitros serão indicados, mediante solicitação da Parte interessada, pelo Presidente
da Câmara de Arbitragem e Mediação Brasil-Líbano. Parágrafo Terceiro: Todos os procedimentos e documentos relacionados à arbitragem serão conduzidos e/ou preparados no idioma português. A Arbitragem ocorrerá na cidade e Estado de São
Paulo, Brasil. Os árbitros decidirão com base na legislação brasileira aplicável, não se aplicando o princípio da equidade. Parágrafo Quarto: Os acionistas concordam em empregar seus maiores esforços para alcançar solução rápida, econômica e justa
a qualquer conflito submetido à Arbitragem. Parágrafo Quinto: O laudo arbitral será final e vinculará os acionistas, que concordem em não submeter qualquer conflito a procedimento judicial ou arbitral diferente do previsto neste Acordo. Parágrafo Sexto:
A responsabilidade pelo pagamento dos custos e despesas relacionados à Arbitragem será determinada de acordo com o Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem e Mediação Brasil - Líbano ou pelo Tribunal Arbitral. Parágrafo Sétimo:
Não obstante as disposições deste item, e unicamente com o propósito de se obter medidas prévias, vinculativas e temporárias ou a iniciação obrigatória da Arbitragem ou medidas preliminares para assegurar o “status quo” dos acionistas de Arbitragem
em andamento ou em vias de se iniciar, os acionistas elegem os tribunais da Cidade e Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. São Paulo - SP, 17 de março de 2.025.  MARCEL LAS CASAS;  FILIPE ASSIS
RIKIMARU. Visto do Advogado: Dr. André Peris Camara - OAB/SP: 237.765. JUCESP nº 3530066242-3 e 133.957/25-1 em 18/04/2025. Aloízio e Soares Junior - Secretário Geral.

Von Suckow Tactical Brasil Industria S.A.
CNPJ: 33.864.897/0001-50 NIRE 2930003776-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 26 DE ABRIL DE 2025, 
LAVRADA NOS TERMOS DO ART. 130 DA LEI N°6.404/76. 

Aos 26 dias do mês de abril do ano de 2025, às 8h00, reuniram na Rua Professor Atílio Innocenti, 
n° 474, Vila Nova Conceição, São Paulo – SP, CEP: 04.538-001, conforme edital de convocação, os 
acionistas subscritores do capital da empresa VON SUCKOW TACTICAL BRASIL INDUSTRIA S.A., 
de acordo com o que foi constatado e verificado na lista de presença, que fazem parte desta ata. O 
presidente, Sr. RAFHAEL JORDAO DOS SANTOS, cumprimentou a todos os presentes e deu início 
a assembleia, indicando e convidando para secretário o Sr. JOÃO EDUARDO DA CAMARA. O presi-
dente deu então por instalada a assembleia.CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: a assembleia foi regu-
larmente convocada na forma do seu estatuto, respeitando as publicações e editais de convocação, 
devidamente publicados em jornal de grande circulação. Presentes os acionistas da companhia, con-
soante assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas.MESA: Verificado o quórum para aber-
tura da Assembleia, a mesa foi composta pelo Presidente, RAFHAEL JORDAO DOS SANTOS, OAB/
SP 516.442 (jordao@jordaoadvogados.adv.br), secretário Sr. JOÃO EDUARDO DA CAMARA, CPF 
712.599.451-20, OAB/MS 26.094 (jcamara.adv@outlook.com), presente também o diretor jurídico Sr. 
Emerson Cristaldo do Nascimento, CPF 051.566.971-78, OAB/MS 22.943 (ecn@jordaoadvogados.
adv.br), e demais presentes Sr. Lucas Tadeu Juliani, CRC 1SP295361/O-7 (lucas@contabilidadetotal.
com), Sr. Lucas Buck Lagr, CPF 368.720.938-54 (luckca@gmail.com), Sr. Douglas José Visentin, 
CPF 325.892.118-05 (douglasjvisentin@gmail.com).ORDEM DO DIA: (i) Alteração e consolidação do 
Estatuto da Companhia; (ii) Deliberação a respeito do controle da Companhia; (iii) Outros assuntos 
de interesse social;DELIBERAÇÕES: com o uso da palavra, para os itens da ordem do dia (i) o 
Presidente declarou que tinha em mãos o projeto de alteração e consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, visando adequá-lo às novas necessidades e práticas de mercado, já do conhecimento de 
todos, e pediu a mim, Secretário, a leitura deste. Finda a leitura, o Sr. Presidente suspendeu a Assem-
bleia por 30 minutos para que as partes pudessem analisar todos os termos do referido documento. 
Em seguida, o Presidente da Mesa submeteu o novo texto do estatuto social à votação. Os acionistas 
presentes, representando a maioria do capital social votante, deliberaram e aprovaram, por unanimi-
dade, o novo texto do estatuto social, em anexo I, o qual entra em vigor na presente data. O novo 
estatuto social, devidamente aprovado, será registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
nos termos da legislação aplicável. Ato contínuo, o item (ii) da ordem do dia, o Presidente apresentou 
em mãos aos acionistas presentes sobre a proposta de aquisição da totalidade das quotas sociais 
da empresa acionista RJS Participações e Ativos Ltda, por um terceiro estranho ao quadro societário 
da VSK. Foi esclarecido que a referida aquisição, se concretizada, implicará na alienação indireta do 
controle da companhia. Após análise e discussão sobre os impactos da referida alienação indireta do 
controle na gestão e nos negócios da Companhia, a matéria foi submetida à votação. Os acionistas 
presentes, aprovaram, por unanimidade, a alienação. Considerando a ausência de acionista na as-
sembleia, foi deliberado que a decisão será publicada em jornal de grande circulação garantindo o 
direito de manifestação, nos termos da legislação aplicável. Por fim, o item (iii) da ordem do dia, foi 
deliberado e aprovado por unanimidade dos acionistas presentes que nenhum acionista da Compa-
nhia poderá atuar no mesmo ramo de atividade da VSK S/A, seja no Brasil ou fora, pelos próximos 10 
(dez) anos, a contar da data de sua retirada da Companhia. A referida restrição se aplicará inclusive 
às empresas estrangeiras que a Companhia representa ou já representou, direta ou indiretamente.
APROVAÇÃO: todas as deliberações foram aprovadas por unanimidade pelos acionistas presentes. 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu a presente Assembleia por encerrada e determinou a 
mim, Secretário, que lavrasse a presente Ata, levando-a a registro junto aos órgãos competentes, para 
que surta os efeitos jurídicos necessários. A presente é cópia fiel do original lavrado em livro próprio.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a deliberar, o Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo 
necessário para lavratura da presente ata, lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, a qual, 
lida e achada conforme, foi por todos assinada.A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.
São Paulo, SP, 26 de abril de 2025.Mesa: Rafhael Jordão dos Santos Presidente. João Eduardo da 
Câmara Secretário. Acionistas RJS Participacoes e Ativos Ltda. Presentes Lucas Tadeu Juliani. Lucas 
Buck Lagr. Douglas José Visentin. Emerson Cristaldo do Nascimento.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E DE 2023 (Valores em Milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)
EÓLICA SERRA DAS VACAS V S.A. CNPJ nº 22.357.375/0001-46

ATIVOS              2024    2023
Circulantes 5.113 5.079
Caixa e equivalentes de caixa 956 950
Títulos e valores mobiliários 1.952 1.780
Contas a receber 2.125 2.041
Impostos e contribuições a recuperar 57 15
Outros ativos 23 293
Não circulantes 126.904 132.319
Caixa restrito - 421
Aplicações financeiras vinculadas 5.388 4.867
Outros ativos 69 69
Imobilizado 121.397 126.897
Intangível 50 65
Total dos ativos 132.017 137.398

PASSIVOS E PATRIMÔNIO LÍQUIDO              2024    2023
Circulantes 78.868 91.740
Fornecedores 199 314
Empréstimos e financiamentos 73.064 77.498
Arrendamentos 26 -
Obrigações tributárias 373 331
Ações preferenciais resgatáveis 4.017 7.899
Dividendos a pagar 369 261
Outros passivos 820 5.437
Não circulantes 13.530 6.387
Partes relacionadas 1.379 198
Arrendamentos 1.869 1.847
Outros passivos 10.282 4.342
Patrimônio líquido 39.619 39.271
Capital social 37.444 37.444
Reservas de lucros 2.175 1.827
Total dos passivos e do patrimônio líquido 132.017 137.398

Carlos Andre Arato Bergamo
Gilberto Lourenço Feldman
Regina Dorea de Santana  

Contadora - CRC 1SP 212769/O-4

BALANÇO PATRIMONIAL

  Capital social integralizado Ajuste para adequação Reserva Reserva Lucros
 Capital subscrito    Reservas de capital    às normas do CPC    legal    de lucros    acumulados    Total
Saldos em 31 de dezembro de 2022 37.665 11.330 (11.551) 95 893 - 38.432
Ações preferenciais resgatáveis - (3.652) - - - - (3.652)
Resgate de ações preferenciais resgatáveis - - 3.652 - - - 3.652
Lucro do exercício - - - - - 1.100 1.100
Constituição de reserva - - - 55 1.045 (1.100) -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - (261) - (261)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 37.665 7.678 (7.899) 150 1.677 - 39.271
Ações preferenciais resgatáveis - (3.882) - - - - (3.882)
Resgate de ações preferenciais resgatáveis - - 3.882 - - - 3.882
Lucro do exercício - - - - - 456 456
Constituição de reserva - - - 23 433 (456) -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - (108) - (108)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 37.665 3.796 (4.017) 173 2.002 - 39.619

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

DIRETORIA

              2024    2023
Receita líquida 20.500 19.762
Custo da geração de energia elétrica (12.107) (12.323)
Lucro bruto 8.393 7.439
Receitas (despesas) operacionais
Receitas (Despesas) gerais e administrativas (243) (309)
Outras Receitas - 2.208
Lucro operacional 8.150 9.338
Resultado financeiro
Receitas financeiras 575 766
Despesas financeiras (7.335) (8.027)
 (6.760) (7.261)

              2024    2023
Lucro do exercício 456 1.100
Outros resultados abrangentes
Resultado abrangente total do exercício 456 1.100

              2024    2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro do exercício 456 1.100
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do exercício com  
 o caixa líquido gerado pelas atividades operacionais:
 Depreciações e amortizações 7.355 7.031
 Apropriação de juros sobre arrendamentos 193 183
 Encargos financeiros sobre empréstimos e financiamento 6.743 7.254
 Rendimentos de aplicações financeiras vinculadas  
  e títulos e valores mobiliários (575) (766)
 Valor residual de baixa de imobilizado e intangível - 43
Variação de ativos e passivos operacionais:
 Contas a receber (84) (106)
 Impostos e contribuições a recuperar (42) -
 Outros ativos 270 217
 Fornecedores (115) (1.132)
 Obrigações tributárias 889 872
 Outros passivos 1.323 2.669
 Juros de empréstimos e financiamentos pagos (6.129) (6.473)
 Pagamento de imposto de renda e contribuição social (847) (842)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 9.437 10.050
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aplicações financeiras vinculadas, caixa restrito  
 e títulos e valores mobiliários 303 (269)
Aquisição de bens do ativo imobilizado/intangível (1.792) (2.719)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (1.489) (2.988)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Ações preferenciais resgatáveis (3.882) (3.652)
Arrendamentos (193) (208)
Empréstimos e financiamentos pagos (5.048) (4.619)
Partes relacionadas 1.181 1.357
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento (7.942) (7.122)
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa 6 (60)
Caixa e equivalentes de caixa
Saldo no início do exercício 950 1.010
Saldo no fim do exercício 956 950
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa 6  (60)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

              2024    2023
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 1.390 2.077
Imposto de renda e contribuição social
Correntes (934) (977)
Lucro do exercício 456 1.100
Número de ações ordinárias integralizadas - em milhares 37.444 37.444
Lucro líquido (prejuízo) por ação (em reais - R$) 0,012 0,029

Demonstrações Financeiras Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2023 e 2024 (Em Reais – R$)
Relatório da Diretoria: Senhores, Submetemos à apreciação de V. Sas. o Relatório da Administração relativo às atividades do período de 01/01 a 31/12/2024, em comparativo às demonstrações financeiras 
do exercício encerrado em 31/12/2023 o qual abordamos os principais atos administrativos ocorridos, bem como seus aspectos econômicos de repercussão no setor e nas Demonstrações Financeiras, em 
todos os seus componentes. A Diretoria coloca-se à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários. Guarulhos/SP, 29 de Abril de 2025.                                                                       A Diretoria.

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Ativo  31/12/2024 31/12/2023
Circulante 35.176.890 25.991.401
Caixa e Equivalentes de Caixa 4.425.623 5.567.012
Contas a Receber 9.711.860 8.804.376
Estoques 16.372.423 8.746.118
Adiantamento a Terceiros 3.093.779 914.232
Despesas Apropriar 209.083 193.692
Impostos a Recuperar 1.364.123 1.765.971
Não Circulante 7.641.573 5.996.456
Outros 415.009 412.984
Investimentos 42.410 42.410
Bens em Operação 45.529.039 43.157.927
(-) Depreciação Acumulada (38.884.946) (38.029.687)
Bens Intangíveis 666.314 525.204
(-) Amortização Acumulada (126.253) (112.384)
Total do Ativo 42.818.463 31.987.856
Passivo   31/12/2024 31/12/2023 
Circulante 19.979.315 15.575.242
Fornecedores 7.656.373 8.201.290
Fornecedores Internacionais 1.126.172 513.109
Obrigações Fiscais e Tributárias 821.862 619.518
Obrigações Sociais 939.970 850.108
Obrigações com Pessoal 196.259 104.026
Provisões Acumuladas 693.425 614.632
Empréstimos e Financiamentos 3.759.436 4.494.864
Outras Obrigações 4.158.309 6.704
Adiantamento de Clientes 729.887 140.888
Parcelamentos Tributários - CP 239.648 379.520
(-) Juros a Transcorrer Parcelamentos (342.026) (349.416)
Não Circulante 4.934.713 1.161.200
Parcelamentos Tributários - LP 963.592 963.592
Empréstimos / Leasing 3.569.964 (398.770)
Contas Correntes Pessoas Ligadas 105.037 300.258
Obrigações Societárias 296.120 296.120
Patrimônio Líquido 17.904.434 15.251.414
Capital Social 1.332.465 1.332.465
Reservas de Lucros 1.093.637 1.093.637
Lucros Acumulados 13.494.325 15.851.279
Ajustes de Avaliação Patrimonal 2.826 2.826
Prejuízos Acumulados (2.702.923) (4.908.999)
Ajustes de Exercicios Anteriores 135.965 135.965
Resultado do Exercicio 4.548.140 1.744.242
Total do Passivo + Patrimônio Líquido 42.818.463 31.987.856

 31/12/2024 31/12/2023
Receita Operacional Líquida 69.973.755 64.838.158
(-) CPV   (46.400.445) (37.737.293)
Lucro Bruto Operacional  23.573.310 27.100.866 
Despesas Gerais e Adm (14.637.286) (22.147.898)
Despesas com Vendas (5.726.231) (3.973.228)
Depreciação (783.680) (711.325)
Outras Receitas Operacionais Líquidas - -
 (21.147.197) (26.832.451)
Lucro operacional Antes
do Resultado Financeiro 2.426.113 268.414
Resultado Financeiro 2.859.269 1.475.827
Juros Sobre Capital Próprio - -
Lucro Operacional Antes do IR e da CS 5.285.382 1.744.242
Provisão IRPJ s/ Lucro (535.736) -
Provisão CSLL s/ Lucro (201.505) -
Diferidos - -
Lucro Líquido do Exercício 4.548.141 1.744.242

Atividades Operacionais 31/12/2024 31/12/2023 
Lucro Liquido após IRPJ e CSLL 4.548.141 1.744.242
Depreciação (783.680) (711.325)
Distribuição de Lucros (1.895.119) (856.011)
Variação em Clientes 907.484 646.338
Variaçao em Estoques 7.626.305 (1.517.354)
Variação de Outros Ativos Circulantes 1.793.089 (1.220.968)
Variação em Fornecedores 68.147 3.445.544
Variação de Outros Passivos Circulantes 4.335.926 (4.748.234)
Investimento 1.645.118 1.189.333
Emprestimo de Curto e
Longo Prazo - Bancos 3.739.589 (6.006.715)
Saldo de Caixa 4.425.623 5.567.012

 Capital Reservas Resultados Lucros Prejuízos
 Social de Lucros Abrangentes Acumulados Total
Saldo em 31/12/2023 1.332.465 1.093.637 2.826 12.822.486 15.251.414
Distribuição de Dividendos - - - (1.895.120) -
Lucro (prejuizo) líquido do Exercicio - - - 4.548.140 -
Saldos em 31/12/2024 1.332.465 1.093.637 2.826 15.475.506 17.904.434

Demonstrações do Resultado Demonstrações dos Fluxos de Caixa

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

 Indústria de Feltros Santa Fé S.A.
CNPJ Nº 60.730.512/0001-35

Balanços Patrimoniais

Nota 1 - Contexto Operacional: A Industria de Feltros Santa Fé 
S/A, tem sua matriz situada à Av. Antônio Bardella, 780 - Cumbi-
ca, Guarulhos - SP, 07220-020 e filial estabelecidas nas seguintes 
cidades brasileiras: Mogi das Cruzes, tendo como objeto social é 
de Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos iniciou suas 
atividades em 24/08/1966. Nota 2 - Apresentação e Elaboração 

das Demonstrações Financeiras: As demonstrações contábeis 
foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamen-
tais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação 
societária brasileira. Nota 3 - Principais Práticas Contábeis: Ati-
vos circulantes e não circulante Caixa e equivalentes de caixa: 
Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos 
bancários, aplicações financeiras mantidos para utilização no fluxo 
de caixa normal das atividades.
Ativo 31/12/2024 31/12/2023
Ciculante 35.176.890 25.991.401
Caixa e Equivalente de Caixa 4.425.623 5.567.012
Contas a receber de clientes: Os valores a receber são registrados 
pelo valor das notas fiscais de vendas, são integralmente recebidos 
mediante transferência bancária:
Ativo 31/12/2024 31/12/2023
Circulante 35.176.890 25.991.401
Contas a Receber 9.711.860 8.804.376
Estoques: Saldos de estoques referem - se: Matéria Prima, Produ-
tos em Elaboração, Produtos Acabados.
Ativo 31/12/2024 31/12/2023
Circulante 35.176.890 25.991.401
Estoque 16.372.423 8.746.118
Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de 
aquisição, os encargos de depreciação e amortização foram calcu-

lados pelo método linear, mediante a aplicação de taxas que levam 
em conta o tempo de vida útil econômica dos bens, conforme di-
vulgado abaixo:
Ativo 31/12/2024 31/12/2023
Não Circulante  7.641.573 5.996.456
Outros 415.009 412.984
Investimento 42.410 42.410
Bens em Operação 45.529.039 43.157.927
(-) Depreciação Acumulada (38.884.946) (38.029.687)
Intangível: Os ativos intangíveis são bens incorpóreos, compreen-
dem marcas, patentes e direitos de uso de software.
Ativo 31/12/2024 31/12/2023
Não Circulante 7.641.573 5.996.456
Bens Intangíveis 666.314 525.204
(-) Armotização Acumulada (126.253) (112.384)
Passivo circulantes e não circulante: O passivo circulante da em-
presa Santa Fé é composto pelas contas de Fornecedores, Obriga-
ções Trabalhistas e fiscais. Sendo os maiores valores localizados na 
conta de fornecedores.
Passivo 31/12/2024 31/12/2023
Circulante 19.979.315 15.575.242
Fornecedores 7.656.373 8.201.290
Já no passivo não circulante é demostrado pelas parcelas 
dos empréstimos e financiamentos referente ao longo prazo.

Beatriz Helena Ribeiro Amado - Diretora Presidente
Luciano Ribeiro Amado - Diretor Executivo

Roberto de Azevedo Amado Junior - Diretor Executivo
Leymar Assessoria Contabil Ltda - CRC/SP 2SP020308/O-3 

CNPJ.: 02.543.245.0001/90

Matter Dei Terras e Participações Ltda.
CNPJ nº 59.377.435/0001-00 - NIRE 35266631851

1ª Alteração do Contrato Social
Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: Manoel Carlos Alves da Cunha, brasileiro, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 05.912.224-2, expedida pelo IFP/RJ, inscrita no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 782.649.287-49, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, na Avenida Sernambetiba, nº 5.300, Bloco 01, apto 601, Barra da Tijuca, CEP 22630-010 (“Manoel”); Norma Canellas da 
Cunha, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 05.938.370-3, 
expedida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 950.591.727-91, residente e domiciliada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida Sernambetiba, nº 5.300, Bloco 01, apto 601, Barra da Tijuca, CEP 22630-010 (“Norma”); Carlos Eduardo Canellas 
da Cunha, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, economista, portador da Cédula de Identidade nº 24.294.372-8 
DIC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 136.495.957-70, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida Lúcio Costa, nº 5.300, Bloco 01, apto 601, Barra da Tijuca, CEP 22630-010 (“Carlos”); e Caio Canellas da Cunha, brasileiro, 
solteiro, estudante, portador da Cédula de Identidade nº 24.294.369-4 DIC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 198.626.807-17, residente 
e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Lúcio Costa, nº 5.300, Bloco 01, apto 601, Barra da 
Tijuca, CEP 22630-010 (“Caio” e, em conjunto com Manoel, Norma e Carlos, os “Sócios”); Resolvem na qualidade de únicos sócios da 
Matter Dei Terras e Participações Ltda., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 59.377.435/0001- 00, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Irmã Pia, 422, CJ 201, Jaquaré - São Paulo - SP, CEP 05335-050, com seu Contrato Social arquivado 
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35266631851 (“Sociedade”), transformar o tipo jurídico da 
Sociedade, conforme segue: 1. Transformação da sociedade: 1.1. Os Sócios aprovaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas 
ou restrições, a transformação da Sociedade de uma sociedade empresária limitada para uma sociedade por ações. Os Sócios decidem, 
ainda, também por unanimidade, alterar a denominação social da Sociedade de “Matter Dei Terras e Participações Ltda.” para “Matter 
Dei Terras e Participações S.A.”. 1.1.1. Em virtude da referida transformação, a Sociedade passa a ser regida pela Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A”), mantendo-se inalteradas as atividades da Sociedade desenvolvidas na presente data. 
1.1.2. O capital social de R$ 100,00 (cem reais), até então dividido em 100 (cem) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, passará a ser dividido em 100 (cem) ações ordinárias, nominativas, 
sem valor nominal e todas com direito a voto, as quais os Sócios, na qualidade de agora acionistas, subscrevem na proporção descrita 
nos Boletins de Subscrição constantes do Anexo I ao presente ato. 1.1.3. Inexistindo quaisquer impedimentos legais e satisfeitos todos os 
requisitos da Lei das S.A., a Sociedade manterá a mesma estrutura e integridade, operando com os mesmos ativos e passivos, atendidas 
as exigências legais de natureza fiscal e contábil, sem sofrer qualquer solução de continuidade em seus negócios, restando garantidos os 
direitos dos credores, situação essa que os acionistas reconhecem e aprovam por unanimidade, sem quaisquer restrições, convertendo-se 
as respectivas participações da Sociedade ora transformada em subscrição e integralização do novo capital social. 2. Eleição da diretoria: 
2.1. Ato contínuo à transformação de tipo jurídico, os Sócios aprovaram unanimemente a prorrogação do mandato do atual administrador 
da Sociedade, a saber, a Sr. CARLOS EDUARDO CANELLAS DA CUNHA, que agora assumirá o cargo de Diretor da Companhia (“Diretor”). 
2.2. O Diretor é ora eleito sem remuneração e fica investido e toma posse por meio da assinatura de termo de posse, que integra esta 
alteração contratual como Anexo II, em conformidade com o artigo 149 da Lei das Sociedades por Ações. O Diretor ora eleito declara, sob 
as penas da lei, que não está (a) impedido de exercer a administração da Sociedade por lei especial, ou (b) condenado por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato, ou por crime contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. O Diretor ora empossado permanecerá em seu cargo 
com um mandato de 2 (dois) anos, ou até que seja substituído. 3. Aprovação do estatuto social: 3.1. Em virtude das deliberações acima, 
os Sócios aprovam o novo Estatuto Social da Sociedade na forma do Anexo III, que se encontra na Íntegra na sede da Sociedade. E, por 
estarem assim avençados, assinam eletronicamente o presente instrumento. São Paulo/SP, 12 de fevereiro de 2025. Sócios/Acionistas: 
Manoel Carlos Alves da Cunha; Norma Canellas da Cunha; Carlos Eduardo Canellas da Cunha; Caio Canellas da Cunha; Diretor Eleito: 
Carlos Eduardo Canellas da Cunha. Visto do Advogado: Mariana Alonso Tomazelli Bassoli - OAB/SP nº 288021 - CPF nº 351.659.458-63.
Íntegra da Ata encontra-se disponível no site: https://www.gazetasp.com.br/ 
Jucesp sob NIRE nº 3530065890-6 nº 85.192/25-9 em 27/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

Matter Dei Terras e Participações S.A.
CNPJ nº 59.377.435/0001-00 - NIRE 35300658906

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de fevereiro de 2025
1. Data, Hora e Local. No dia 28 de fevereiro de 2025, às 12:00 horas, na sede da MATTER DEI TERRAS E PARTICIPAÇÕES S.A., localizada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Irmã Pia, 422, CJ 201, Jaquaré São Paulo SP, CEP 05335-050 (“Companhia”). 2. 
Mesa. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Carlos Eduardo Canellas da Cunha, e secretariados pelo Sr. Manoel Carlos Alves da Cunha. 
3. Convocação e Presença. Dispensada a convocação prévia, consoante o disposto no §4º do art. 124 da Lei 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 
4. Ordem do Dia. Discutir e deliberar sobre a incorporação do acervo cindido da Kaducaio, abaixo qualificada, pela Companhia, e, portanto, 
deliberar a respeito: (i) do “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial”, firmado entre as administrações da Companhia e da Kaducaio 
Empreendimentos Imobiliários e Participação Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
Avenida das Américas nº 3.434, Bloco 2, Sala 503, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob nº 34.893.315/0001-27, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) sob o NIRE 33.2.1083332-4 (“Kaducaio”), que passa a fazer parte 
integrante deste instrumento como seu Anexo I (“Protocolo de Cisão Parcial”), relativo à cisão parcial da Kaducaio com incorporação da 
parcela cindida pela Companhia, com todos os seus (“Cisão Parcial”); (ii) da ratificação da nomeação e contratação da empresa espe-
cializada Account Assessores S/S Ltda., sociedade com sede na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Andrômeda nº 885, 
35º andar - Sala 3523 Alphaville, CEP 06473-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 96.513.015/0001-22, registrada originalmente no 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo (CRCSP) sob o n° 2SP017202/O-2 Avaliadora responsável pela elaboração 
do laudo de Avalidação, conforme defenido abaixo; (iii) do laudo de avaliação do patrimônio líquido cindido da Kaducaio, elaborado pela 
Avaliadora, que integra esta ata como Anexo II Laudo de Avaliação ; (iv) da incorporação pela Companhia da parcela cindida da Kaducaio 
no valor total de R$ 57.061.533,00 (cinquenta e sete milhões, sessenta e um mil, quinhentos e trinta e três reais), desprezando-se os 
centavos, nos termos e condições do Protocolo de Cisão Parcial e conforme apurado no Laudo de Avaliação Parcela Cindida ; (v) do aumento 
do capital social da Companhia em virtude da incorporação e consequente versão da Parcela Cindida para a Companhia, bem como da 
alocação de parte do montante da Parcela Cindida à conta de reserva de capital da Companhia; (vi) da alteração do artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia, em decorrência do disposto no item (v) acima; (vii) da consolidação do Estatuto Social da Companhia, em decor-
rência do disposto no item (vi) acima; e (viii) da autorização à administração da Companhia para tomar as providências necessárias para 
implementar a incorporação da Parcela Cindida pela Companhia. 5. Deliberações Tomadas. Colocada a ordem do dia em discussão e 
posterior votação, resultou aprovada, sem quaisquer ressalvas ou restrições a incorporação do acervo cindido da Kaducaio pela Compa-
nhia, resultando, portanto, na: (i) aprovação do Protocolo de Cisão Parcial, conforme acima definido; (ii) ratificação da contratação e 
nomeação da Avaliadora para elaboração do Laudo de Avaliação; (iii) aprovação do Laudo de Avaliação, o qual estabeleceu que o valor 
da Parcela Cindida a ser efetivamente incorporada pela Companhia totaliza R$ 57.061.533,00 (cinquenta e sete milhões, sessenta e um 
mil, quinhentos e trinta e três reais), desprezando-se os centavos; (iv) aprovação da incorporação pela Companhia da parcela cindida da 
Kaducaio no valor total de R$ 57.061.533,00 (cinquenta e sete milhões, sessenta e um mil, quinhentos e trinta e três reais), desprezando-
-se os centavos, nos termos e condições do Protocolo e Justificação de Cisão Parcial ora aprovado e conforme apurado no Laudo de 
Avaliação. Em razão da incorporação ora aprovada, os acionistas consignam que a Companhia sucederá a Kaducaio em todos os seus 
direitos e obrigações relacionados à parcela do patrimônio incorporado pela Companhia, sem qualquer responsabilidade solidária entre a 
Kaducaio e a Companhia, de forma que uma não será responsável por obrigações ou responsabilidades da outra, de qualquer natureza, 
presentes, contingentes, passadas ou futuras, conforme facultado pelo art. 1.116 do Código Civil e do art. 233, parágrafo único, da Lei 
das Sociedades por Ações; (v) em virtude da incorporação e consequente versão da Parcela Cindida para a Companhia, aprovação da 
emissão de 57.061.533 (cinquenta e sete milhões, sessenta e um mil, quinhentos e trinta e três) novas ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real), calculado nos termo do art. 170, §1º, II, da Lei das Sociedades por Ações, 
as quais serão subscritas e integralizadas, mediante a versão de parte da Parcela Cindida da Kaducaio à Companhia, exclusivamente, 
nos termos do art. 229, § 5º, da Lei das Sociedades por Ações, pelo acionista Manoel Carlos Alves da Cunha, brasileiro, casado sob o 
regime da comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 05.912.224-2, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas no Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) 782.649.287-49, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Sernambetiba, nº 5.300, Bloco 01, apto 601, Barra da Tijuca, CEP 22630-010, com a anuência de 
todos os demais acionistas da Companhia, e de acordo com o Boletim de Subscrição que consta como Anexo III à presente ata. A partir 
da incorporação, pela Companhia, da parcela cindida da Kaducaio, do valor a ela atribuído, correspondente a R$ 57.061.533,00 (cinquenta 
e sete milhões, sessenta e um mil, quinhentos e trinta e três reais), (i) R$ 11.776.424,00 (onze milhões, setecentos e setenta e seis mil, 
quatrocentos e vinte e quatro reais) serão alocados à conta de capital social, e (ii) os R$ 45.285.109,00 (quarenta e cinco milhões, 
duzentos e oitenta e cinco mil, cento e nove reais) remanescentes, à conta de reserva de capital. Dessa forma, o capital social da Com-
panhia passará dos atuais R$ 100,00 (cem reais) para R$ 11.776.524,00 (onze milhões, setecentos e setenta e seis mil, quinhentos e 
vinte e quatro reais), com um aumento efetivo, portanto, de R$ 11.776.424,00 (onze milhões, setecentos e setenta e seis mil, quatrocen-
tos e vinte e quatro reais); (vi) em decorrência do aumento do capital social da Companhia, conforme aprovado no item (v) acima, 
aprovação da alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: Artigo 
5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 11.776.524,00 (onze milhões, setecentos 
e setenta e seis mil, quinhentos e vinte e quatro reais), dividido em 57.061.633 (cinquenta e sete milhões, sessenta e um mil, seiscentos 
e trinta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. (vii) em decorrência da alteração aprovada no item (vi) acima, apro-
vação da reforma do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar, a partir da presente data, com a redação constante do Anexo 
IV; e (viii) autorização para a administração da Companhia praticar todos os atos complementares e/ou decorrentes da incorporação ora 
aprovada, com amplos e gerais poderes para proceder a todos os registros, transcrições, averbações ou comunicações que se fizerem 
necessários para completar a operação aprovada, inclusive para praticar os atos necessários junto aos órgãos públicos competentes, nos 
termos do parágrafo 3º do artigo 227 da Lei das Sociedades por Ações. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata, a qual lida, conferida e achada conforme, foi devidamente assinada 
por todos os presentes. São Paulo/SP, 28 de fevereiro de 2025. Mesa: Carlos Eduardo Canellas da Cunha - Presidente; Manoel Carlos 
Alves da Cunha - Secretário da Mesa. Acionistas: Manoel Carlos Alves da Cunha; Norma Canellas da Cunha; Carlos Eduardo Canellas 
da Cunha; Caio Canellas da Cunha.
Íntegra da Ata encontra-se disponível no site: https://www.gazetasp.com.br/ 
Jucesp nº 99.468/25-6 em 26/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.499.406, em 18 de dezembro 
de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por LILIAN SANTOS DE LIMA 
BRITO, brasileira, comerciante, portadora da Cédula de Identidade RG n° 24.146.464-X-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF n° 113.907.888-73, casada sob o regime da comunhão parcial de bens 
com LINDIVALDO GONÇALVES DE BRITO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
23.639.958-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 111.131.538-81, residentes e domiciliados na Rua Dois 
de Novembro, nº 218 - Centro, Boa Esperança/MG – CEP 37170-000, a qual alega deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde 1995, adquirida através de Instrumento Particular de 
Cessão de Compromisso de Venda e Compra Quitado, datado de 27 de março de 1995; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado na Rua Calábria, nº 22, antiga Rua 
Três, e seu respectivo terreno, correspondente à parte do lote nº 16 da quadra nº 03 do loteamento 
denominado “Vila Monte Alegre”, no bairro Capão Redondo, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com 
área de 129,99m², imóvel esse cadastrado em área maior na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 167.141.0043-3; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a 
transcrição nº 74.115, e inscrição nº 274 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos MIGUEL ARCHANJO VIESTE, 
ANGELINA PELLICCIOTTI VIESTE, FELICE FINCATO, NUNCIATA CONCILIO FINCATO, MARIA 
JULIA DO NASCIMENTO, DECIO FUNARI MARTINS, NATAL GONÇALVES SOARES, MARCELO 
BRANDASSI MACIEL, e VERA LUCIA PEREIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de 
não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 28 de abril de 
2025. O Oficial Substituto.
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